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.• 
Regulamenta a organização da 
Procuradoria da Câmara Municipal 
de Boa Vista, o regime jurídico da 
carreira de Procurador da Câmara e 
dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI: 

CAPÍTULO I 

DAS DlSPOSlÇÜES PRELIMINARES 

Art. J• Esta Lei dispõe sobre a organização, a cstmtura e o funcionamento da 
Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista c sobre o regime jurídico da carre ira de 
Procurador da Câmara. 

Art. z• A Procuradoria da Câmara Municipal, órgão permanente da estrutura da 
Câmara Municipal de Boa Vista, subordinada diretamente à Presidência da Câmara, é a 

...-... unidade de representação j ud icial e extrajudicial do Poder Legislativo, desempenhando 
atividade de assessoramento técnico-jurídico c consul toria jurídica. 

CAPÍTULO 11 

DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

SEÇÃO I 

Da Estrutura 

Art. 3" A. Procuradoria da Câmara Municipal, dirigida pelo Procurador-Geral c 
subordinada d iretamente à Presidência desta Casa, exerce com exclusividade a 
representação judicial e o assessoramento jurídico dos órgãos do Poder Legislativo e é 
composta pelas Procuradorias Legislativa. Administrativa c Judicial. 

- - - - --



§1° As Procuradorias Administrativa, Legislativa e Judicial da Câmara serão 
dirigidas pelos Procuradores Chefes designados pelo Procurador Geral, c a ele 
diretamente subordinados. 

§2° O cargo de Procurador da Câmara é privativo de servidores da C<11Teira 
jurídica do quadro efeti vo da Câmara Municipal, que tenham a regular inscrição no 
quadro de Advogados da Ordem dosAdvogados do Brasil. 

SEÇÃO 11 

Da Competência 

Art. 4" À Procuradoria da Câmara, di rigida pelo Procurador-Gera l. compete: 

I - baixar portarias, instruções e ordens de serviços; 
li - promover a atualização constante dos procuradores através da 

participação de cursos. palestrds, treinamentos e semelhantes. nas respectivas searas de 
atuação. 

111 -desempenhar outras atribuições cometidas por lei ou ato do Chefe do 
Poder Legislativo Municipal; 

IV - propor ao Presidente o cncaminhantento de representação para a 
declaração de inconsti tucional idade, ilegalidade ou para interpretação de lei ou ato 
normativo municipal, federal ou estadual: 

V - minutar as informações, consultas e pareceres que devam ser 
prcsmdos ao Judiciário, ao Tribunal de Contas e ao Tribunal Regionul Eleitoral pela 
Presidência. na forma da legislação específica: 

judiciais; 
VI - opinar. previamente. com referência ao cumprimento de decisões 

VIl -manter programa de estágio para estudantes do curso de direito; 
VIU -propor a edição de atos normativos secundários; e 
IX -executar outras atividades correlatas determinados pela Presidência. 

Subseção I 

Da Procuradoria Leg.is lati\'a da Câmara Municipal 

Art. s• À Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal compete: 

I -assessorar na e laboração legislati va; 
11 - assessorar, orientar e responder às consulta$ da Pre~idência, da Mesa 

Diretora e das Comissões, além dos questionamentos a ela encaminhados pelo 
Presidente da Câmara Municipal. a pedido dos Vereadores ou mesmo de cidadãos e 
entidades da sociedade. quando necessário~ 

IIl - emitir parecer nas Proposições Legislativas em tr.imite na Câmara 
Municipal de Boa Vista. quando solicimdo~ 

IV - estudar e colaborar na redação de atos normativos a serem baixados 
no âmbito da Câmara Municipal que envolvam aspectos jurídicos; 

V opinar, quando solicitado pela Presidência, sobre a 
constitucionalidade, legal idade e regimental idadc dos Projetos de lei o ferecidos à 

consideração da Câmara Municipal; ~ ~ 



VI acompanhar as sessões plenárias c emitir pareceres verbais sempre 
que solicitado pela Mesa Diretora; e 

V 11 - executar outras atividades relacionadas às suas competências que 
lhes sejam cometidas por designação do Procurador-GeraL 

Subseção IT .• 
Da Procuradoria Administrativa da Câmara Municipal 

Art. 6° À Procuradoria Administrativa da Câmara Municipal compete: 

l - elaborar e revisar contratos, ajustes e conv€nios. bem como se 
manifestar sobre prorrogações, aditamentos, rescisões, apl icação de penal idade c demais 
incidentes relati vos à execução de contrato firmado pela Câmara Municipal; 

ll - emitir parecer em todos os expedientes e processos que digam 
respeito à concessão ou reconhecimento de direitos, vantagens, nomeações, contratos ..: 
outros relativos aos servidores do Poder Legislativo Municipal; 

lll - emitir pareceres sobre expedientes que lhe forem encaminhados 
pelos órgãos; 

IV - examinar as minutas, editais, parcerias e instrumentos de igual 
natureza em que a Câmara Municipal for parte; 

V - opinar sobre os editais de lici tações de concursos para provimento de 
cargos c outros que devam ser expedidos pe la Câmara; 

VI -emitir pareceres em processos lici taiórios, na forma da lei; 
Vll - zelar pela observância dos princípios norteadores do Direito 

Administrativo. sobretudo o da legalidade e da supremacia do interesse público, no 
âmbito da administração do Poder Legislativo; 

VIII - executar outras atividades relacionadas âs suas competências que 
lhes sejam cometidas por designação do Procurador-Geral; e 

IX - manifestar-se sobre questões jurídicas que não sejam de 
competência das demais procuradorias especial izadas. 

Subseção 111 

Da Procuradoria J udicial da Câmara .vtunicipal 

Art. 7° À Procuradoria Judicial da Câmara Municipal compete: 

1 - patrocinar, no que couber, todas as ações judiciais em que a Câmara 
Munic i pai figurar como parte; 

11 - representar o Poder Legislativo, em juízo e fora dele, por expressa 
delegação de poderes do Procurador-Geral, onde a Câmara constar como autora, ré, 
assistente ou oponente em ações e feitos que a envolvam; 

lll - representar a Câmara Municipal junto aos demais órgãos do 
Município. quando designado pelo Presidente ou pelo Procurador-Geral; 

IV -exercer pennanentemcnte inspeção nos processos em que atuar, para 
não haver decurso de prazo nas ações em que a Câmara Municipal for parte. fazendo 
referências oportunas e convenientes ao Procurador-Geral; 

V - prestar informações em med idas judiciais ajuizadas contra atos da 
Presidência. Mesa Diretora ou das Comissões; ~ \ 

+} 
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VI - prestar itúom1ações do Poder Legislativo na defesa da legal idade de 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, de Leis Municipais ou de Resoluções ou 
Decretos Legislativos promulgados pela Câmara, quando questionados perante o 
Tribunal de Justiça do Estado; e. 

V 11 - acompanhar e representar o Poder Legislativo nas investigações. 
auditorias e inspeções realizadas pelos órgãos de fiscal ização e contro le; e 

VIII - executar outras-atividades relacionadas às suas competências que 
lhes sejam cometidas por designação do Procurador-Geral. 

SEÇÃO lll 

Da S ecretaria da Procuradoria da Câmara Municipal 

Art. 8° A Secretaria da Procuradoria da Câmara lV!unicipal tem como 
au·i buições: 

I - elaborar e montar quadros demonstrativos referente à unidade em que 
exerce suas funções; 

11 - executar tarefas de controle interno, externo c estatística, conferindo c 
consolidando produções; 

lil - confeccionar documentos e realizar o inventário patrimonial da 
Procuradoria; 

IV - redigir atos administrativos de qualquer natureza, segundo normas 
estabelecidas; . 

V - colacionar, uniformizar por assunto e disponibil izar no âmbito da 
Procuradoria as dec isões administrativas da Casa, precedentes legislativos de cada 
legislatura e jurisprudência dos Tribtmais acerca das matérias relacionadas à atividade 
parlamentar c do interesse do Poder Legislativo; e 

VI - executar serviços administrativos realizando trabalhos de recepção, 
reprografia, registros diversos, arquivo da documentação e serviços gerais de tecnologia 
da informação e outras tarefas corre latas de apoio, para atendimento das necessidades 
de gestão organizacional da Procuradoria da Câmara Municipal. 

Parágrafo único. A função comissionada de Secretário, Ct\ias atribuições 
são as constantes deste artigo será ocupada por técnico legis lativo dcvidamcmc 
designado para a Procuradoria da Câmara. 

SEÇÃO IV 

Da Assc~soria da Procuradoria da Câmara Municipal 

Art. 9" À Assessoria da Procuradoria da Câmara Municipal compete: 

I - promover o assessoramento técnico-jurídico das Procuradorias da 
Câmara Municipal, sob a forma de estudos, pesquisas, investigações, minutas de 
pareceres, avaliações, exposições de motivos, análises e interpretações de atos 
normativos; 

/", 

11 - prestar apoio técnico e assessoramento juríd ico direto aos I 

Procuradores da Câmara Municipal; 
lil - registrar e acompanhar processos, procedimentos. dados e 9 



Municipal, especialmente no controle. fiscalização c acompanhamento dos 
resultados na execução da programação técnico-jurídica elaboração de relatório~ de 
atividades. estudos e pareceres em processos administrativos. judiciais e proposições 
legislativas sob a coordenação e chefia dos Procuradores da Câmara Municipal: c 

IV - redigir atos administrativos de qualquer natureza. segundo as normas 
estabelecidas; 

§ t• O cargo em comissão .de Assessor da Procuradoria da Câmara Municipal 
é privativo de bacharel em dire ito. 

§2° Os Assessores serão nomeados por ato da Presidência da Câmara 
Municipal, após indicação forma l ao Procurador-Geral pelas respecti vas chefias das 
Procuradorias da Câmara Municipal às quais ficarão vinculados. 

SEÇÃO V 

Dos Estagiários da Procuradoria da Câmara Municipal 

Art. 10 Aos Estagiários da Procuradoria da Câmara Municipal compete: 

1- auxiliar todas as Procuradorias da Câmara Municipal, sob a lorma de 
estudos, pesquisas, minutas de pareceres. aval iações, exposições de motivos. anál ises c 
interpretações de atos nonnativos; c 

!I- atividades de apoio direto aos Procuradores da Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Os estagiários deverão estar regulanncntc matricu lados no 
s• semestre do curso de bacharelado em direito e serão submetidos a processo de 
seleção. 

CAPÍTULOill 

DOS PROCURADORES JURÍDICOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

S EÇÃO I 

Do Procurador-Geral da Câmara 

Art. 9" O Procurador-Geral da Câmara será de livre nomeação pela Presidência 
dentre advogados inscritos nos quadros da Ordem dos Advogados do Br:tsil. Seccional 
Roraima 

Art. 1 O. O Procurador-Geral exerce a chefia da Procuradoria Geral c será 
substituído. nas suas ausências ou impedimentos. pelo Procurador-Geral Adjunto. 

Art. 11. São atribuições do Procurador-Geral: 
I - coordenar, orientar c supervisionar a execução das atividades; 
li -superintender os serviços jmidicos e admi nistrativos da Procuradoria 

do Câmara Municipal; 
lii - representar, pessoalmente, os interesses da Câmara Municipal junto 

ao Poder Judiciário, ao Tribunal de Contas do Estado e da União, quando sol icitado 
pelo Presidente; 
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IV - controlar a frequência e a assiduidade dos Procuradores c dos 
servidores administrativos lotados na Procuradoria; 

V- requisitar. em atendimento prioritário, dos órgãos de assessoramento 
da Câmara Municipal. documentos. exames, diligências ou esclarecimentos necessários 
ao exercício das suas atribuiçõt.-s: 

VI - designar rcuniã~. quando julgar conveniente. sob sua presidência, 
com os Procuradores e assessores. para debates de matérias consideradas de alta 
relevunc ia; 

Vll - dec idir sobre o ajuizamento e desistência de ações c a não 
interposição de recursos nos feitos em que a Câmam Municipal for parte; 

VIII - receber. pessoalmente, as citações. notificações e intimações 
referentes a quaisquer ações ou procedimentos judiciais contra a Câmara Municipal de 
Boa Vista: 

IX - exarar despacho conclus ivo nos processos administrativos, judiciais 
e nas proposições legis lativas de interesse da Câmara Municipal submetidos à 
Procuradoria: 

X - requerer a quaisquer autoridades informações ou esclarecimentos 
concernentes a assuntos que lhe sejam afetos; 

XI - designar Procuradores da Câmara Municipal para acompanhar 
processos de interesse da Casa e propor ações em casos específicos. na forma da lei: 

XJI - representar e defender a Câmara Municipal de Boa Vista por si ou 
através de Procurador designado, em juizo ou fora dele. praticando todos os atos de 
interesse do Poder Legislatívo; . 

XITI - receber citações e notificações das ações de qualquer natureza em 
que a Câmara Municipal de Boa Vista for pane; 

Xl V - expedir instn•ções aos Procuradores. designando-os para 
ftmcionarem em feitos ou atos de interesse do Poder Legislativo; 

XV - avocar a defesa dos interesses da Câmara Municipal de Boa Vista 
em tlua lquer ação ou processo. bem como atribuir a tarefa a outro Procurador; 

XVI - elaborar nom1as de natureza jurídica visando o aperfeiçoamento da 
administração bem como da atividade parlamentar. quando solicitado pela Presidência: 

XVII - baixar instmções disciplinando a execução de atividades no 
âmbito da Procuradoria da Câmara; 

XVIII - opinar, conclus ivamente, em processos de d ireitos, deveres e 
obrigações dos servidores do Poder Legislati vo; 

XIX - sugerir o ajuizamento de ações e procedimentos indisp~ns~vcis à 
defesa dos interesses do Poder Legislativo; 

XX - atender a consultas da Mesa Diretora. da Presidência. das 
Comissões. dos Vereadores e das Secretarias; 

XXI - reunir-se com os membros da Mesa Diretora para discutir 
situações de caráter juríd ico de interesse do Poder Legislativo; 

XXII - aprovar ou rejeitar. conclusivamente, os pareceres dos 
Procuradores da Câmara: 

XXIII - superintender as unidades da Procuradoria da Câmara Municipal 
de Boa Vista: 

XXI V designar os Procuradores-Chefes das Procuradorias 
Administrativa, Legislativa e Judicial; c 

XXV - exercer outras atribuições compatíveis com o desempenho do 
cargo. 



SEÇÃO 11 

Do Procurador-Geral Adjunto 

Art. 12. O cargo em comissão de Procurador-Geral Adjunto será de livre 
nomeação pelo Presidente da Cas~ c terá por titular Procurador Câmara do quadro 
permanente da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Art. 13. São atribuições do Procurador-Geral Adjunto: 

I - substituir o Procurador-Geral nas suas ausências e impedimentos; 
11 - assisti r o Procurador-Geral no exercício de suas anibuições; 
lll - despachar os expedientes da sua competência; 
IV - cumprir e fazer cumprir as dete1minações do Procurador-Geral, bem 

como as previstas nesta Lei; 
V - coordenar, por delegação do Procurador-Geral, as atividades meio e 

fim da Procuradoria da Câmara, orientando a efetiva atuação das Procuradorias e dos 
seus Procuradores; 

VI - propor, por delegação do Procurador Geral, a elaboração de 
anteprojetos de resolução, bem como outros atos nonnativos, sobre matéria de interesse 
da Procuradoria da Câmara, acompanhando sua tramitação; 

VII - superii~tender o processo de seleção dos estagiários da Procuradoria 
da Câmara; 

VIII - elaborar o re latório anual das atividades da Procuradoria da 
Câmara; e 

IX - exercer outws atribuições compatíveis com o desempenho do cargo. 

SEÇÃO Ili 

Da Carreira 

Art. 14. Os Procuradores da Câmara estão sujeitos ao regime j urídico desta Lei, 
ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista c, no que 
couber, à Lei que trata do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Art. 15. A carreira de Procurador da Câmara é integrada por cargos de 
provimento efetivo, organizados em quadro próprio, escalonados em três categorias, 
com a seguinte esn·utura organizacional: 

I - Procurador da Câmara de Categoria Especial; 
11 - Procurador da Câmara de Categoria Intelmediária; 
lli - Procurador da Câmara de Categoria Inicial; 

§ 1 • O quantitativo dos cargos de Procumdor da Câmara é o prev i~to no : 
Anexo III desta Lei; . 

§ 2° Os integrantes da carreira de Procurador da Câmara serão lotados. 
obrigato1iamente, na Procuwdoria da Câmara, salvo quando nomeados para ocupar\ 

cargos em comissão. ' ,~ 

. '( 



SEÇÃO IV 

Das atribuições dos Procuradores da Càm:1ra 

Art. 16. São atribuições dos.J>rocuradores da Câmara: 

I - representar judicial e extrajudicialmente a Câmara Municipal; 
11 - promover o assessoramento jurídico-administrativo do Poder 

Legislativo municipal; 
lii - prestar infommções. propor, contestar, formular pedidos e 

acompanhar ações judiciais em que a Câmara Municipal figure como parte ou 
interessada; 

IV -emitir pareceres sobre a legal idade dos atos administrativos; 
V -realizar atividades de consultoria, assessoria c direção jurídica: 
VI -prestar asses.soria técnico-legislativa: 
VII - examinar e dar parecer nas proposições legislativas: 
V 111 - elaborar pesquisas c estudos sobre assuntos jurídicos de interesse 

do Poder Legislativo; 
IX - dar consultoria às comissões permanentes c temporárias no exame 

de todos os processos legislativos; 
X - elaborar proposições em geral, minutas de contratos, editais c 

regulamentos: · 
XI - planejar. coordenar c executar atividades de assessoramento em 

as.suntos jurídicos ou judiciários. emitindo pareceres sobre questões de natureza 
constitucional. legal. regimental c administrativa: c 

XII -executar outras atividades jurídicas e administrativas correlatas: 

§ 1• Além das atribuições regulares do cargo fixadas na Lei Orgânica, no 
Regimento Interno e nesta Lei, podem ser atri buídos ao Procurador da Câmara os 
encargos de contiança previstos na Lei que trata da Estrutura Administrativa da Câmara 
Municipal. 

§ 2• Será vedada a atribuição de funções aos Procuradores da Câmara que 
extrapolem as pertinentes ao cargo ocupado. salvo se por lei. dentro das atribuições 
institucionais da Procurc~doria da Câmara. 

§ 3° A cessão de Procuradores da Câmara para órgãos ou entidades que não 
integrem a estrutura da Procuradoria da Câmara somente serâ admitida por 
conveniência da administração, para ocupar cargos de natureza especial e cargo em 
comissão ele li vre nomeação e exoneração. c não poderá exceder a quinze por cento do 
quadro respec tivo. 

SEÇÃO V 

Do Ingres.so na Carreira de Procurador da Câmara 

Art. 17. O ingresso na Carreira dar-se-á no cargo efetivo de Procurador da 
Câmara de categoria inicial , na forma do Anexo IV, no primeiro nível, por meio de 
concurso público de provas e títulos. dentre bacharéis em Direi to, assegur<~da 
pat1icipação da Ordem dos Acl vogados do Bras i I, em todas as suas fases. 

8 
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"{!([PP"" -4 § 1 o O concurso público para provimento de cargo efetivo de Procurador da 

1"--== Câmara será feito por entidade especializada de reconhecida capacidade técnica e de 
ilibada reputação, a ser co11U'atada na forma da legislação em vigor. 

§ 2° Além dos requisitos legais, o ingresso na carreira de Procurador da 
Câmara dependerá da apresentação de Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação de Iúvcl superior em Direito, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da E~ucação, c comprovação de regular inscrição no 
quadro de Advogados da Ordem dos Advogados do Brasi l. 

§ 3° Os candidatos ocupantes de cargo público incompatível com o exercício 
da Advocacia, poderão, no momento da po:;se, apresentar cópia a utenticada do 
certificado de aprovação no exame de suficiência, acompanhado de declaração simples 
de incompatibilidade e certidão que comprove a tramitação do requerimento de 
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil. 

SEÇÃO VI 

Da l'omcação e da Posse 

Art. 18. Após a homologação e a publicação do resultado do concurso, os 
candidatos aprovados serão nomeados pelo Presidente da Câmara na forma c prazos 
previstos no Regime Juríd ico dos Servidores Pí1blicos Civis do Município, obedecida a 
ordem de classificação. 

Parágrafo único. O ingresso na carreira ass.egura ao Procurador da Câmara a 
pmiicipação no estágio probatório pelo período de três anos, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, e, sendo aprovado. adquirirá a 
estabi I idade. 

CAPÍTULO IV 

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

SEÇÃO I 

Da Progressão e da Promoção 

Art. 19. A promoção na carreira de Procurador da Câmara ocorrerá entre as 
categorias, e as progressões entre os níveis, na forma do Anexo IV desta Lei . 

§ I 0 A p rogressão dar-se-á após o interstício de dois anos de efetivo exercício 
do Procurador da Câmara no mesmo nível, sendo que a primeira ocorrerá ao término do 
estágio probatório. 

§ 2° A promoção dar-se-á após o prazo de dois anos, no nível final da 
categoria precedente. 

§ 3° As promoções dar-se-ão por critérios de antiguidade. 
§ 4° Serão considerados. na antiguidade, os seguintes requisitos, nesta ordem: 

i - ordem de class ificação no respectivo conc.urso público; 
li - maior tempo de serviço p úblico no Poder Legislativo; 
ITl - maior tempo de serviço público em qualquer órgão 

Administração Pública federal, distrital, estadual ou municipal; e 
IV - maior idade. 
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~ .-/ -~>" § 5° A concessão das promoções e progressões dependem de resultado 
"'iJC-.;::... positivo na avaliação periódica de desempenho e são de competência da Presidência da 

Câmara. 

CAPÍTULO V .• 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

SEÇÃO l 

Da Remuneração 

Art. 20. O vencimento do Procurador da Câmara é o definido no Anexo IV desta 
Lei, conforme a categoria e o nível em que estiver posicionado na carreira. 

§ 1 • É devida a gratificação integral prevista no anexo 11 desta Lei aos 
membros da Procuradoria da Câmara pelo exercício de Função de Confiança (FC), 
cumulativamente com a remuneração do cargo; 

§2° Aos Procuradores da Câmara que permanecerem vinculados à 
Procuradoria, ded icados às atividades fi nalísticas do cargo é devida Gratificação de 
Procuratório correspondente a dois décimos do vencimento básico da categoria e nível 
em que se encontra na carreira; 

§3° O Procurador da Câmara investido em cargo comissionado poderá optar 
pelo vencimento integral deste ou pela remuneração do seu cargo acrescida de oitenta 
por cento do vencimento do cargo em comissão; 

§ 4° Aos membros da Procuradoria da Câmara são devidos os auxílios 
previstos no Regime Jurídico dos servidores públicos civis do Município de Boa Vista; 

§ 5° É assegurado aos Procuradores da Câmara gratificação por qualificação 
nos perc.entuais de quinze, vinte e vinte c c inco por cento do vencimento básico da 
categoria e nível em que se encontra na carreira, respectivamente, para os títulos de pós­
graduação em nível de especialização, reconhecido pelo MEC, com carga horária 
mínima de trezentos e sessenta horas, mestrado e doutorado; 

§ 6° Os percentuais da gratificação de que trata o § 5° deste artigo não são 
cumulativos e a concessão de maior percenntal com base na apresentação de novo título 
impl icará na renúncia do percentual pela titulação anterior. 

SEÇAOII 

Das Licenças e Afastamentos 

Art. 21. Além das licenças c dos afastamentos previstos na Lei Complementar 
que institui o regime j uríd ico dos servidores públicos civis do Município de Boa Vista, 
são assegurados aos Procuradores da Câmara as licenças e os afastamentos previstos na 
Lei que dispõe sobre Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Boa Vista. 



SEÇÃO lil 

Do exercício de cargo em comissão e da cedência 

22. O Procurador da Câmara em estágio probatório poderá exercer 
quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções de d ireção, chefia ou 
assessoramento. .• 

§ 1 o Durante o exercício de cargo em comissão, o Procurador da Câmara será 
avaliado pela chefia imediatamente superior à do cargo comissionado, que deverá 
observar as regras constantes desta Lei . 

§ 2° O exercício de cargo de provimento ou função prevista no caput deste 
artigo não suspende o estágio probatório. 

Art. 23. O Procurador da Câmara em estágio probatório poderá ser cedido a 
omro órgão ou entidade da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal para 
ocupar exclusivamente cargos de natureza especial c cargos de provimento em 
comissão, observado o disposto no §3° do artigo 16. 

Parágrafo ún ico. A cedência, nos moldes deste artigo, não suspende o estágio 
probatório, assim como não impede a progressão e a promoção do servidor cedido. 

SEÇÃO IV 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 24. Os Procuradores da Câmara Municipal ficam subordinados a jornada de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, aplicando-se, no que couber, o disposto no 
Capítulo V, Título I da Lei Federal n" 8 906/94. 

SEÇÃO V 

Das Prerrogativas 

Art. 25. São assegurados aos Procuradores da Câmara, além de outros direitos e 
prerrogativas previstas na Lei Federal n• 8.906/94, Estatuto da Advocacia e da OAB: 

I - livre acesso às repartições e prédios públicos da Administrac;ão 
Pública Direta e Indireta; 

I! - prioridade no atendimento pela administração pública direta e 
ind ireta do Município de Boa Vista; 

III - identificação funcional específica, conforme ato do Procurador­
Geral da Câmara; 

IV - manifestação em processos judiciais, independentemente 
procuração. 



CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÓI!:S JilNAIS E TRANSITÓRIAS 

.• 
Art. 26. No prazo de 180 (cento c oitenta) dias da publicação desta Lei a Câmara 

Municipal de Boa Vista real izará concurso público para o provimento das vagas do 
car~o de Procurador da Cilmara. 

Art. 27 Revogam-se o título VI da Lei 1.398 de 23 de janeiro de 2012 c demais 
disposições em comrário. ressalvados os cargos de Procurador Adjunto. Consultor 
Jurídico da Divisão de Contratos c Convênios e Consultor Jurídico da Di,isão 
Le~islativa que serão extintos a medida em que ocorrer o provimento dos cargos 
cfeti vos de Procurador nos termos desta Lei. 

Art. 28. As despesas decorrentes da execução desta Lei com.:rJo à conta das 
dotações orçamentárias da Câmara Municipal. 

Art. 29. Esta Le i entra em vigor na data de sua publicaçtio. 

--- - - -



PROJETO DE LEI •• /15 

.• 
ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS COMJSSIONADOS 
. I VALOR DO TOTAL CÓDIGO DENOI\IDAÇ.ÃO DO CARGO QUAN:IDAD VENCI:VIENTO 
E BÁSICO (RS) 

(RS) 

PG Procurador-Geral OI 8.000.00 8.000.00 

AP Assessor da Procuradoria 04 -1.000.00 16.000.00 -
TOTAL 05 2-l,QOO,OO 

f ' (// • 

' j) 



ANRXO TI 

.• 

QUADRO DE FUNÇOES DE CONFIANÇA 
VALOR DA 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO QUANTIDAD FUNÇÃO DE TOTAL 
E CONFIANÇA (R$) 

(R$) 

FPGA Procurador-Geral Adjunto OI 1.600,00 1.600,00 

i' PCPI. Procurador-Chefe da Procuradoria OI 1.100,00 1.100,00 
l .eoi<lnlivn 

FPCPA Procurador-Chefe da Procuradoria OI 1 100.00 1. 100.00 
Administrativa 

' 
I Ff>CPJ Procurador-Chefe da Pr~uradoria Judicial OI 1.100,00 1.1 00,00 

I FSP Secretário da Procuradoria OI 300,00 300,00 

TOTAL 01 s,zpo,oo 

~ ti 



ANEXO lll 

CO DI CO C ARCO Vagas 

~JP~C~~~~B~V~-+~Pr~o~ct~lr~ad~o~r~da~C~âm~a~r~a------f-~44 __ ~~ 
TOTAL "'! 

\~ 



ANEXO IV 

QUADRO DA CARREIRA DE PROCURADOR DA CÂMARA 

CATEGORiA NÍVEL 
VENCIMENTO 

(R$) 

111 7.296,82 

Especia l 11 6.949,35 

I 6.618,43 

111 6.0 16.75 
Intermediária 11 5.730,24 

I 5.457,37 
111 I 4.961,25, 

Inicial 11 -1.725,00 

I 
I 4.500.00 

TOTAl, 18.000.6b 

tf 



JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto visa regulamentar a organização da Procumdoria da Câmara, 

como também da carreim dos Procuradores da Câmara. atendendo a notificação 
• 

rccomendatória n• 015/2015-POPP do Ministério Público do Estado de Roraima 

encaminhada para este Poder Legislati vo através do Oficio n• 380/15-PDPP/MP/RR no 

dia 16 de julho de 2015, por meio de Lei de in iciati va da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Boa Vista, observando os princípios e regras pertinentes da Constituição 

Federal, da Constituição Estadual c da Lei Orgânica do Município. 

Cumpre ressaltar que compõe essa justificação de Projeto de Lei a notificação 

supmcitada. com o fito de clarear os motivos que nortearam a elaboração desta Lei. 

asseverando que o prazo par.t o cumprimento é de 60 (sessenta) dins para aprovação. 

informando também que o não atend imento a notificação reeomendatória cnscj ar·ú a 

pro(los itura de ação civil (lública em face da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Por força dos dispositivos constitucionais e rcgimentnis, os in tegrantes da 

carreira jurídica deste Poder Legislativo, pertencentes· ao quadro de pessoal permanente, 

deverão ser efetivos e denominados de Procuradores da Câmara. 

Outrossim, importa asseverar que. diante dos complexos desafios enfrentados 

pelo Poder Legislativo atualmente, destacando-se o desenvolvimento acelerado das 

tecnologias e os problemas ambientais e sócio-urbanos. a expectativa em relação ao 

Parlamento se afigura na sua capacidade de responder satisfatoriamente c em 

consonância com a ordem jurídica vigente às demandas sociais, e de enfrentar os 

desafios de conferir eficácia às normas constitucionais par.a a proteção e promoção da 

dignidade da pessoa humana c dos di reitos ftmdamentais. 

O fortalecimento exacerbado conferido ao Poder Executivo e o agiganunnento 

do Poder Judiciário no enfrentamento das questões essencialmente políticas têm 

sufocado a legitimidade e a importância social da atividade parlamentar, colocando em 

cheque a credibilidade do Poder Legislativo. Isso porque. nos atuais Estados 

Democr.íticos de Direito. o fortalecimento e a credibilidade das instituições estão 

diretamente ligados a sua capacidade de conferir efetividade às normas eonstintcionais. 

Nesse contexto, os cidadãos boa-vistt:nses esper.tm deste Parlamento a inovação 

constante do ordenamento j urídico munic ipal, no intu ito de encontrar soluções 

legislativas para os anseios sociais. Assim, o assessoramento jurídico da ati vidade 

\1 
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,~1- fLS t · 1 · é . . 'd' d d I .~v _ egts ahva por um corpo t cmco-Jun 1co pet1encente ao qua ro e pessoa permanente 

·- re fletirá diretamente na resposta esperada pela sociedade, contribuindo, 

necessariamente, para o aumento da credibilidade e fortalecimento das prerrogativas 

deste Poder. 

.• 

Antôn;o Adberlo Reson~,., 
Presidente 

Miri~ Reis Melo 

1 o Vice-Presidente 

2° Vice-Presidente 

Afine Maria de Menezes Resende Chagas 

1• Secretária 

Manoel Neves de Macedo 

3o Secretário 



Boa Vista, 16 de julho de 2015 

Ao Senhor 
ANTONIO ALBERTO RESENDE VERAS 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
Nesta 

Assunto: Encaminha Notificação Recomendatória O 15/20 15-PDPP 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo, servimo-nos do presente para encaminhar 

a anexa Notificação Recomendatória n° 015/15, por meio do qual o Ministério 

Público insta Vossa Excelência a promover, por meio da edição de ato 

normativo, a organização da carreira da Procuradoria Jurídica da Câmara 

Municipal de Boa Vista (disciplinando sua estrutura, atribuições, fonna de 

provimento, requisitos para investidura no cargo, etc.) e a realizar concurso para 

provimento das vagas a serem criadas, objetivando, dessa f01ma, assegurar a 

observância do art. 37, caput, e seus incisos II e V, da CF, bem como dos arts. 

19, 20 e 20-B, todos da Constituição do Estado de Roraima. 

Atenciosamente, PRESIDÊNCIA 
Recebido em flJ O lj ~ 
Às \o ·. Q.i__hcras 

Rubr!ca$h~ · 

J ~ ~&.Rq1X"lo c-- romotor de Justiça 
1° Titular~~ oria de Defesa do Patrimônio Público 

Av. Santos Dumont, 710, São Pedro- Boa Vista/RR - CEP: 69.306-040 Tel.: 621-2900 Fax.: 623-2388 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

NOTIFICACÃO RECOMENDATÓRIA No 015/2015 

·-

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, por 

sua Promotoria de Defesa do Patrimônio Público, com atribuições para a 

defesa da probidade administrativa e do patrimônio público, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis (art. 127 da CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério 

Público "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos" (art. 129, 

inciso TTI, da CF); 

CONSIDERANDO que os princípios da isonomia, da legalidade, 

da impessoalidade e da moralidade administrativa são de observância 

obrigatória pela administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes, por força do disposto nos arts. 5°, caput, e 37, caput, 

ambos da CF, e art. 4°, 19 e 20, todos da Constituição do Estado de Roraima; 

CONSIDERANDO que tanto a Carta Federal quanto a Estadual 

também determinam que "a investidura em cargÓ ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
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MTNISTÉRIO PÚBLICO DE RORAJMA 
PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei. ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação c cxonerdção'· (art. 

37, inc. ll, da CF, e art. 20 da CE) e que os cargos em comissão "destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e a;scssoramcnto (art. 37, inc. V, da CF c art. 20-B da CE); 

CONSIDERANDO que os órgãos responsáveis pelo desempenho 

das atribuições de representação judicial, consultoria e assessoramento, de 

todos os Poderes das esferas federal, estadual e municipal devem ser 

compostos por integrantes de carreira, admitidos mediante concurso público; 

CONSIDERANDO que a Constituição da República dispõe que 

"Os Procuradores dos Estados c do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual 

o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem 

dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação judicial c a 

consultoria jurídica das respectivas unidades federadas" (art. 132, caput); 

CONSIDERANDO que os cargos que integram a Procuradoria 

Jurídica da Câmara Municipal de Boa Vista - apesar de não apresentarem 

funções de direção, chefia e assessoramento e sim de natureza técnica, 

burocrática ou operacional - são todos de provimento em comissão (arts. 2°, 

inc. I V, 21 a 28, 88 e 89 da Lei Municipal n° 1.398112, que dispõe sobre a 

estrutura organizacional e estabelece as diretrizes para a classificação dos 

cargos em comissão e funções gratificadas do Poder Legislativo do Município 

de Boa Vista e dá outras providências); 

CONSIDERANDO que vigora em nosso ordenamento jurídico o 

princípio da supremacia da Constituição, segundo o qual nenhum ato é válido 

se for incompatível com a Lei Maior; 

2 



MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLiCO 

CONSIDERANDO que, por violar as normas constitucionais que 

preveem os princípios da isonomia, da impessoalidade e moralidade 

administrativa e do ingresso .• no serviço público mediante concurso, bem como 

o modelo federal de representação estabelecido para o Poder Executivo, os 

dispositivos da Lei n° 1.398/12 que criaram os cargos em comissão da 

Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Boa Vista padecem de 

nulidade, e, por essa razão, não devem ser aplicados; 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Boa Vista tem o 

dever de instituir cargos em comissão apenas para o desempenho das 

atribuições de direção, chefiá e assessoramento, bem como a obrigação de 

instituir cargos efetivos para o desempenho das demais; 

CONSIDERANDO que "a Administração pode anular seus próprios 

atos, quando c i vados de vícios que os tomam ilegais, porque deles não se originam direitos" 

(Súmula 473 do STF); 

CONSIDERANDO que à autoridade administrativa incumbe o 

dever de corrigir tais atos, velando pela preservação das normas previstas na 

Constituição da República que consagram o princípio da isonomia e o amplo 

acesso aos cargos públicos; 

CONSIDERANDO que a propositura de ação civil pública 

destinada a compelir a Câmara Municipal de Boa Vista a cumprir os preceitos 

constitucionais ora apontados como violados ensejará demanda judicial que 

acarretará, inevitavelmente, abalo à imagem daquela Casa Legislativa perante a 

sociedade boavistense, além de desgaste indesejável; 

3 



- . 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 

PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público 

expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e 

bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 27, parágrafo único, inc. IV, da Lei no 
• 

8.625/93); 

RESOLVE: 

NOTIFICAR o Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal de Boa Vista, RECOMENDANDO-O: 

L Que cumpra o art. 37, caput, e seu incisos II e V, da CF, e 

19, 20 e 20-B, todos da Constituição do Estado de Roraima, promovendo, por 

meio da edição de ato normativo, a org~zação da carreira da Procuradoria 

Jurídica da Câmara Municipal de Boa Vista (disciplinando sua estrutura, 

atribuições, forma de provimento, requisitos para investidura no cargo, etc.), 

no prazo de 60 (sessenta) dias, e realize concurso para provimento das vagas a 

serem criadas, publicando o edital no prazo máximo de 180 (cento c oitenta) 

dias após a promulgação daquele ato normativo; 

2. Que informe ao Ministério Público do Estado de Roraima, 

no prazo de I O (dez) dias úteis, as medidas acaso adotadas para dar 

cumprimento à presente notificação recomendatória ou, então, preste as 

justificativas que entender cabíveis caso delibere pela impossibilidade de 

atendê-la. 

Na oportunidade, informamos que o não atendimento da 

notificação recomendatória ensejará a propositura de ação junto ao Poder 

4 



MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

uu''""u ·o, objetivando compelir a Câmara Municipal de Boa Vista a estruturar 

a carreira de sua Procuradoria Jurídica e a realizar concurso público para 

prover as vagas dos cargos efetivos a serem criados, sem prejuízo da análise da .• 
ocorrência de possível ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da Administração Pública, previsto no art. li da Lei n o 8.429/92. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Boa Vista, 16 de julho de 2015 

xtV;~QoM~ 
.TO O XAVIER PAIXAO c-. . romotor de Justiça 

I o Titular~ ria de Defesa do Patrimônio Público 

5 



• "BRASIL- DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

.• 
MEMO N" 286/201 5/SGP/CMBV 

Boa Vista-RR, 14 de agosto de 2015. 

Para: Procuradoria Jurídica Geral 
Assunto: Demonstrativo de Despesas com pessoal 

Senhor Procurador, 

Em resposta ao memo n° 052/20 15 PROGE/CMBV, encaminhamos em anexo 
demonstrativo da despesa total de recursos humanos da Procuradoria Jurídica Geral. 

Respeitosamente, 

IVONE AQ~TNO GOMES 
Secretária de estão de Pessoas 

Pala cio João Evangelisla Pereira de Mello 
Av. Cap. Ene Garcez, n• 992 - São Francisco. CEP: 69.301-160 - Boa Vista/RR 

Tel: (95)3623-0976 



RESUMO GERAL 

TOTAIS 
PROVENTOS R$ 48.460,43 
DESCONTOS R$ 8.625,04 
L[QUIDOS R$ 39.835,39 
SALÁRIOS R$ 34.874,14 

TOTAL DA FOLHA DE PAGAMENTO 
R$ 55.180,43 

)---_? 
'()" 

- ---------

) ) 

PARTE EMPRESA gps R$ 6.720,00 
INSS R$ 2.885,00 
IRPF R$ 3.322,10 
PRESSEM R$ 381,28 

•• 



-~:,~\ 'r I I 
' ' 

Cómoro Muni<ipot do Boo Visto 

PROGE//CMBV/MEMO N• 053/2015 

Da: Procmadoria Jurídica Geral 
Para: Controladoria Geral 

Assunto: Impacto Orçamentário 

.• Boa Vista-R R, 14 de agosto de 20 15 . 

Solicito do senhor controlador o impacto orçamentário referente ao Projeto de 
Lei que disciplina a estruturação e organização da Procuradoria da Câmara, bem como a 
carreira de Procurador da Câmara. 

Atenciosamente, 

Palácio João Evangel$ta Peteifa de Melo 
Av. Capitão Ene Garçez. n° 1264- São Francisco Cep. 69301 ·160- Boa V1sta/R.R 

~-~- ----- ---~---
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
.• 

REFERENTE AO MEMO PROGE/CMBV /MEMO N~ 053/ 2015. 

INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

AUTORIA: MESA DIRETORA 

ASSUNTO: ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NO PROJETO DE 

RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA A ORGANIZAÇÃO DA PROCURADORIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL, O REGIME JURÍDICO DE PROCURADOR E OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Em observância ao disposto no art. 16, ines. I e 11, da Lei 

Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, e no § 12 do art . 169 da Constituição 

Federal, no que se refere ao Projeto de Resolução nº 018, de 02 de dezembro de 2014, 

considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diret rizes Orçamentárias, 

passamos a informar: 

I. FINALIDADE E JUSTIFICATIVA 

FINALIDADE: Regulamentar a est rutura e organização da Procuradoria Geral da 
Câmara Municipal de Boa Vista, o regime jurídico da carreira de 
Procurador da CMBV. 

JUSTIFICATIVA: A regulamentação da estrutura e organização da Procuradoria Geral 
da CMBV é em observância ao Art. 37, caput, e seus incisos li e V, da 
Constituição Federal; Arts. 19, 20 e 20-B da Constituição do Estado 
de Roraima e à Notificação Recomendatória n 2 015/2015 do 
Ministério Públ ico de Roraima. 

Palácio João Evangel ista Pereira de Melo- Avenida Capitão Ene Garcêz, 1264, bairro São Francisco, CEP 
69.301-160. Telefone (95) 36212899. Boa Vista- Roraima. ww,.;.boavista.rr.leg.br 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

• 

11. ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

1. DETALHAMENTO DA AÇÃO 

DESCRIÇÃO 01 031 0001 2.001 - Administração de Recursos Humanos do 

Poder Legoslativo. 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CRIAÇÃO Projeto de Resolução que regulamenta a organização da 

X EXPANSÃO Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista, o regime jurídico 

APERFEIÇOAMENTO da carreira de Procurador da Câmara, com previsão de gastos 

mensais de R$ 61.456,44. 

VIGÊNCIA Início Fim 

02/01/2016 Indeterminado 

2. ESTIMATIVA DAS DESPESAS (EM R$) 

I 
I 

DESCRIÇÃO SAlÁRIO PATRONAL 1/3 Férias ~Sal. TOTAL MENSAL PERIODO TOTAL ANUAL 

Cargos Comissionados 24.000,00 5.040,00 666,67 2.000,00 31.706,67 12 3ll0.480,00 
Funções de Confiança 5.200,00 1.092,00 144,44 433,33 6.869,78 17 82 437, 33 
Cargos Efetivos 18.000,00 2.880.00 500,00 1.500,00 22.880,00 12 274.560,00 

TOTAL 47.200,00 9.012,00 1.311,11 3.933,33 61.456,44 12 737.477,33 

NOME Despesas com Pessoal e Encargos - Procuradoria da CMBV 

VALOR MENSAL: 61.456,44 

QUANTIDADE1
: 12 

CUSTO/ANO 737.477,33 
----' 

' Essa estimativa leva em consideração o número de meses para cada exercício financeiro. 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo - Avenida Capitão Ene Garcêz. 1264, bairro S3o Francisco, CEP 

69.301·160. Telelone (95) 3621 2899. Boa Vista - Roraima. www.boavista.rr.leg.br 
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MES 

JAN 

FEV 

MAR 

ABR 

MAl 

JUN 

JUL 

AGO 

5ET 

OUT 

NOV 

DEZ ,__. 

TOTAL 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

• ESTIMATIVA (EM R$) 

EXERCÍCIO 

2015 2016 

61.456,44 61.456,44 

61.456,44 61.456,44 

61.456,44 61.456,44 

61.456,44 61.456,44 

61.456,44 61.456,44 

61.456,44 61.456,44 

61.456,44 61.456,44 

61.456,44 61.456,44 

61.456,44 61.456,44 

61.456,44 61.456,44 

61.456,44 61.456,44 

61.456,44 61.456,44 

737.477,33 737.477,33 

2017 

61.456,44 

61.456,44 

61.456,44 

61.456,44 

61.456,44 

61.45~ 

61.456,44 

61.456,44 

61.456,44 

61.456,4~ 

61.456,44 

61.456,44 

737.477,33 

NOTA: Os valores previstos no Projeto de Resolução possui natureza de gastos com pessoal, portanto 

integra o computo das despesas de que trata o art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NO EXERCÍCIO (EM R$) 

DESPESAS COM PESSOAL DA PROCUADORIA COM A NOVA ESTRUTURAÇÃO 

DESCRIÇÃO SALÁRIO PATRONAL 1/3 F~ rias 112 Sal. TOTAL MENSAL PERfODo TOTAL ANUAL 

Cargos Comissionados 24.000,00 5.040,00 666,67 2.000,00 31.706,67 l2 380.480,00 

Funções de Confi ança 5.200,00 1.092,00 144,44 433,33 6.869,78 12 82.437,33 

Cargos Efetivos 18.000,00 2.880,00 500.00 1.500,00 22.880,00 11 274.560,00 

TOTAL 47.200,00 9.012,00 1.311,11 3.933,33 6L456,44 12 737.477,33 

DESPESAS COM PESSOAL DA PROCUAOORIA NAATUALESTRUTURA 

DESCRIÇÃO SALÁRIO PATRONAL l/3 Férias J3f Sal . TOTAL MENSAL PERfOOO TOTAL ANUAL 

Cargos Comissionados 48.460,43 6.720,00 1.346, 12 4.038,37 60.564,92 12 726.779,07 

Funções de Confiança . . . . 12 

Cargos Efetivos . . . . 12 
TOTAL 48.460,43 6.no,oo 1.346,12 4.038,37 60.564,92 12 n6.779,o7 

!TOTAL 1- 1.260,431 2.292,00 1- 3S,otl- 10S,04I 891,s21 12.oo I 10.698,271 

Palácio João Evangelist a Pereira dt' Mt'lo - Avenida capitão Ene Garcêz, 1264, bairro Sllo Francisco, CEP 

69.301-160. Telt'fone (95) 3621 2899. Boa Vista - Roraima. www.boavista.rr.leg.br 
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EXERCÍCIO 

2016 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA .• 
PROJETADO 

726.779,07 

ORÇADO 

12.619.231,00 
-NOTA: O comparatovo da atual sotuaçao das Despesas com Pessoal da Procuradoroa com a perspcctova com 

a reorganização proposta, gera um incremento anual de R$ 10.698,27 {dez mil seiscentos e noventa e oito 

reais e vinte e sete centavos). 

4. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NOS DOIS EXERCÍCIOS SEGUINTES (EM R$) 

EXERCÍCIO PROJETADO ORÇADO (PROJEÇÃO) 

2017 726.779,07 12.619.231,00 

2018 726.779,07 12.619.231,00 

5. PREVISÃO DE IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LiQUIDA (EM R$) 

RCL acumulada do último quadrimestre publicado em 771.041.202,40 

maio/2015 

Gastos totais com pessoal acumulados no último 18.097.625,46 

quadrimestre publicado em maio/2015 

Comprometimen to atual de gastos com pessoal (%) 2,35% 

Incremento nos gastos com o aumento proposto: 

No exercício em curso (2015) 0,00 

No primeiro exercício seguinte (2016): 726.779,07 

No segundo exercício seguinte (2017) : 726.779,07 

1 

Gastos totais com pessoal projetados para o exercício 

financeiro em curso 
R$ 16.732.197,00 

Percentual de gastos com pessoal a ser comprometido no 
0,00% 

exercício f inanceiro em curso, com o aumento proposto 

Percentual de gastos com pessoal a ser comprometido no 
0,001% 

próximo exercício financeiro, com o aumento proposto. 
·-

NOTA: Os valores previstos no Projeto de Resolução 'possui natureza de gastos com pessoal, portanto 

integra o computo das despesas de que trata o art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo-Avenida Capitão Ene Garcêz, 1264, bairro São Francisco, CEP 
69.301-160. Telefone (95} 3621 2899. Boa Vista - Roraima. www.boavista.rr.leg.br 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

6. ORIGEM DOS RECURSOS (EM.M} 

2015 2016 

Recursos próprios 0,00 726.779,07 

Recursos vinculados - -
TOTAL 0,00 726.779,07 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2017 

726.779,07 

-
726.779,07 

A despesa objeto do presente estudo está prevista nas diretrizes, 

objetivos e metas do Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, lei Municipal n2 

1.552, de 10 de janeiro de 2014. 

É compatíve l também com as metas estabelecidas no Projeto da Lei 

de Diret rizes Orçamentárias para o exercício de 2016, Lei Municipal em processo de 

aprovação e publicação. 

Por fim, existe previsão de dotação orçamentária adequada e 

suficiente, na lei orçamentária que aprovada por esta Casa, para atender às despesas 

decorrentes nas seguintes rubricas: 

Projeto/Atividade: 01 03100012.002 

Dotação: 3.3.90.93.00 

Boa Vista, 18 de agosto de 2015. 

f\~ \J~ 
NAIA REJANE DE SOUZ VERAS 

CONTADORA 

CRC/RR 001576/0-0 

-. 

Palácio João Evangel ista Pereira de Melo- Avenida Capitão Ene Garcêz, 1264, bairro São Francisco, CEP 
69.301-160. Telefone (95) 3621 2899. Boa Vista - Rorai ma. www.boavista.rr.leg.br 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

• 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS, Presidente da Câmara 

Municipal de Boa Vista, no uso das atribuições legais e em cumprimento ao d isposto no 

art. 16, inc. 11, da Lei Complementar n2 101/2000, na qualidade de ordenador de despesa 

e à vista da estimativa de impacto orçamentário-financeiro, DECLARO existir previsão de 

recursos para realizar o gasto, cuja despesa correrá por conta da dotação orçamentária 

contida na lei de meios em execução e para os exercícios subsequentes, estando 

adequada ao Projeto de Lei Orçamentária Anual e compatível com o projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Declaro, também, que as despesas não ult rapassarão o limite de 6% 

da Receita Corrente Líquida, conforme previsto no art. 22, parágrafo único, da Lei 

Complementar n2 101/2000. 

Boa Vista, 18 de agosto de 2015. 

J 
ANTONIO ADBERTO I ENDE VERAS 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelísta Pereira de Melo- Avenida Capitão Ene Garcê2, 1264, bairro São Francisco, CEP 
69.301·160. Telefone (95) 3621 2899. Boa Vista- Roraima. www.boav1sta.rr.leg.br 
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" BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE LEGISI~.AÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER DO RELATOR 

Senhor Presidente, 

' 
Nos termos do art. 69, inciso 111, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

passamos a emitir o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Projeto de Lei n° 

21 9/201 5 de autoria da Mesa Diretora, o qual. dispõe sobre: "Regulamenta a 

organização da Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista, o regime jurídico 

da carreira de Procurador da Câmara e dá outras providências". 

O presente Projeto de Lei regulamenta a carreira dos Procuradores da Câmara. e 

também cria os cargos efetivos de Procurador. 

Nos termos do Art. 33, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Boa Vista, 

é competente para a criação de cargos a Mesa Diretora, senão vejamos: 

Art. 33 - Compete a Mesa da Câmara privativamente. 
em colegiado: 
I - propor ao Plenário Projetos de Resoluções que criem, 
transformem e extingam cargos, empregos ou funções da 
Câmara Municipal, bem como fixem as correspondentes 
remunerações iniciais; 

Portanto, verifica-se. quanto à autoria a cristalina legalidade, nos termos do 

dispositivo alhures. 

Quanto à forma, verifica-se que foi escolhida pelo legislador a Lei em detrimento da 

Resolução como define o Regimento Interno da Câmara Municipal de Boa Vista. Porém, 

neste aspecto, não há presente nenhum vício de legalidade, vez que a Lei é o instru 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE LEGISL,f.ÇÂO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

definido pela Constituição Federal de 1988 para a criação de Cargos Públicos. ipsis literis: 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinarias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Camara dos 
Deputados. do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores. ao Procurador -Geral da República e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1 • São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

( .. . } 

11 - d isponham sobre: 

a} criação de 'cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autarqUica ou aumento de sua 
remuneração; 

Posto isso, quanto à fo rma e autoria, o Projeto de Lei n° 219/2015 é revestido de 
legalidade e constitucionalidade. 

Por fim, cabe analisar os requisitos impostos pela Lei Complementar n° 101/2000-
Lei de Responsabilidade Fiscal, previstos no artigo 17, in verbis. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios. 

§ 1o.Os atos que criarem ou aumentarem despesa de 
que trata o caput deverão ser instruidos com a estimativa 
prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio. 

O inciso I, do Art . 16 da Lei de Responsabilidade dispõe que: 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSA O DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL .• 
Art. 16 A criação. expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentario-financeiro no 
exercicio em que deva entrar em vigor e nos dois 
subsequentes; 

Diante de todo o exposto, verificando que o presente Projeto de Lei está em 

consonância com os preceitos constitucionais e legais, manifestamo-nos favorável a sua 

aprovação. 

No entanto, embora o presente Projeto de Lei esteja revestido de legalidade e 

constitucionalidade, este relator apresenta Projeto de Lei substitutivo com o escopo de 

corrigir vícios formais, como erros ortográficos e trechos duplicados. 

Cabe ressaltar ainda a proposta de aumento no número de assessores jurídicos, 

aumentando o quantitativo para 8 (oíto) sempre com vistas ao melhor desempenho da 

Procuradoria da Câmara Municipal e levando em consideração que ao passar do tempo a 

sobrecarga de trabalho tende ao crescimento cada vez mais acelerado. 

É o Parecer, S.M J 

SALA DE COMISSÕES, CÂMARA MUNICIPAL DE A VISTA, 18 OE SETEMllRO OI:: 2015. 

Rodriguc Moreira 
Relator 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO C HUÍ" 
CÂJ'\IlARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO F INAL 
• 

PA RECF.R DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final udot<t c recomenda o parecer 

do Senhor Relator, Leonardo Rodrigues Moreira, sobre o Proj eto de Lei n° 219/201 5 de autoria da 

Mesa Diretora, o qual dispõe sobre: "Regulamenta a organização da Procuradoria da 

Càmara Municipal de Boa Vista, o regime jurídico da carreira de Procurador da 

Càmara e dá outras providências". 

S. CÁMA IV\ MU1\ICIPAL OE IIOA VISTA, 18 llt: SETE\IBRO Ot: 2015. 

E~y 



SUBSTITUTIVO AO J'ROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 219/2015 

AUTOR: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

.• 
Regulamenta ~ organização da 
Procuradoria da Câmara Municipal 
de Boa Vista. o regime jurídico da 
carrei ra de Procurador da Câmara e 
dá outras providências. 

A PREFE ITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, !i12 saber que a 

Câmara lvlunicipal aprovou e Ctl sanci_ono a seguinte: 

LEI: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1• Esta Lei d ispõe sobn: a organií'.açãv. a estrutura e v funcionam~mo da 
Procuradoria da Câmara Municipal de Bo~ Vista e sobre o regime jurídico da carrein1 de 
Procurador da Câmara. 

Art. 2° A Procuradoria da Câmara Munic ipal, órgão permanente da estrutura ela 
Câmara Municipal de Boa Vista. subordinada diretamente à Prcsidênci ~ da Câmara. é a 
unidade de representação judicial e extrajudicial do Poder Legislativo. desempenhando 
atividade de assessoramento técnico-jurídico c consultoria jurídica. 

CAPÍTULO li 

DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

SEÇÃO I 

Da Estrutur·a 

Art. 3° A Procuradori a da Câmara Municipa l, di rigida pelo Prvcurador-Oeral 
subordinada d iretamente à Presidência da Câmara, é composta pelas Procurud~ ... ;· ,.~....o-1 

Legislativa, Administr&tiva c Jud icial. 



§1° As Procuradorias Administrativa, Legisl<lliva c Judicial da Câmara serão 
dirigidas pelos Procuradores Chefes designados pelo Procurador Geral, e a ele 
diretamente subordinados. 

SEÇÃO li 

Da Competência 

Art. 4• À Procuradoria da Câmara, d irigida pelo Procurador-Geral, compete: 

I - baixar portarias, instruções e ordens de serviços; 
li - promover a atual ização constante dos procuradores através da 

participação de cursos, palestras, treinamentos e semelhantes. nas respectivas searas de 
atuação. 

lii -desempenhar outras atribuições cometidas por lei ou ato do C'hcfc do 
Poder Legislativo Municipal; 

l V - propor ao Presidente o encaminhamento de representação para a 
declaração de inconstitucionalidade, ilegalidade ou para interpretação de le i ou ato 
normativo municipal, federa.! ou estadual; 

V - minutar as informações, consu l~as c pareceres que devam ser 
prestados ao Jud ic iá rio, ao Tribunal de Contas e ao Tribunal Regional Eleitoral pela 
Presidência, na forma da legislação especifica; 

judiciais; 
V[ - opinar, previamente, com re ferência ao cumprimento de decisões 

VII- manter programa de estágio pura estudantes do curso de direito; 
Vlll- propor a edição de atos normativos secundários; e 
IX - execurar outras atividades corrdatas determinadas pela Presidência. 

Subseção I 

Da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal 

Art. s• À Procuradoria Legislativa da Câmara Munic ipal compete: 

I - assessorar a e laboração legislativa: 
11 - assessorar, orientar e responder às consultas da Presidência, da Mesa 

Diretora e das Comissõe~, além dos questionamentos a e la encaminhados pelo 
Presidente da Câmara Municipal, a pedido dos Vereadores ou mesmo de cidadãos e 
entidades da sociedade. quando necessário; 

Til - emitir parecer nas Proposições Legislativas em trâmite na Câmara 
Municipal de Boa Vista, q uando solicitado; 

IV - estudar e colabor<.1r na redação de atos normativos a serem baixados 
no lirnbito da Câmara Municipal que envolvam aspectos .iurídicos; 

V opinar, quando solicitado p.:la Presid~ncia, ~obr.: "',..._...., 
constitucionalidade, legalidade e regimentalidadc dos Projetos de lei oferecido i1 
consideração da Câmara Municipal; p · 

Jf/J 
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V! acompanhar as s~s~õcs pl~núrias c emi1ir pa~ccrÇs 'erbais semp~ 
que solicitado pela M<.:>a Dirdora; e 

V li - cxecular outras ati"idades relacionadas às suas comp~t.;nci as que 
lhes sejam cometidas por designação do Procurador-Geral. 

S ubseção 11 .• 
Da Procuradoria Administrativa da Câmara Municipal 

Art. 6° À Procuradoria Adminis1ra1iva da Câmara Municipal compe1e: 

1 - elaborar e revisar contratos, ajustes e convGnios, bem como se 
manifestar sobre prorrogações. ad itamentos. rescisões. aplicação de pena lidade e demais 
incidentes relativos à execução de contrato firmado pela Câmara Municipal; 

11 - emitir parecer em todos os expedientes que lhe forem encaminhados 
c processos que digam rcspei1o à concessão ou rcconhccimento d.: dirci1os. vanlagens. 
nomeações, contratos e ou1ros relativos aos servidores do Poder Legislativo Ylunicipal: 

lll - examinar as minutas, editais, parcerias c instrumentos de igual 
natureza em que a Câmara Municipal for parte; 

IV - opinar sobre os editais de licitações de concursos para provimento 
de cargos e outros que devam ser expedidos pela Câmara: 

V - emitir pareceres em processos lic itatórios, na forma da le i; 
V I - zelur pela observância dos pri ncípios nortcador.:s do Direito 

Administrativo, sobretudo o da legalidade c da supremacia do interesse público. no 
âmbito da administração do Poder Legislativo: 

VII - executar outras atividades relacionadas às suas competências que 
lhes sejam cometidas por designação do Procurddor-Geral; e 

Vlll - manifestar-se sobre ques1õcs juríd icas que não s~jam de 
competência das demais procuradorias especializadas. 

Subseção lll 

Da P•·ocuradoria J udicial da Câma•·a Municipal 

Art. 7• À Procuradoria Judicial da Câmara Municipal compete: 

I - patrocinar, no que couber. todas as ações judiciais em que a Câmara 
Municipal figurar como parte; 

11 - representar o Poder Legislativo, em juízo c fom dele, por expressa 
delegação de poderes do Procurador-Geral, nas causas em que a C~mara for intcrc>~ada 
na condição de autora, ré, assistente ou oponente; 

lll - reprc::sentar a Câmara Municipal j unto aos demais órgãos do 
Município. quando designado pelo Presidente ou pelo Procurador-Geral: 

l V - exercer permanentemente inspc;:ção nos processos em que atuar. para 
não haver decurso de pra7-0 nas ações em que a Câmara Municipal for parte, fazendo 
referências oportunas e convenientes ao Procurador-Geral; · 

V - pn::star infom1ações em medidas judiciais ajuit.adas contra atos da 
Presidência, Mesa Diretora ou das Comissões: 

V I - prestar informações do Poder Legislativo na dd.:s<l da legal idade d 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal. de Leis Municipais, de Resoluções ou De..:ret 



Legislativos promulgados pela Câmara, quando questionados perante o Tribunal de 
Justiça do Estado; 

VII - acompanhar e reprt:st:ntar o Poder Legislativo mts inv~stigac;õcs. 
auditorias t: impeçõcs realizadas pelos órgãos d~ liscali;~.açào c controk: 1: 

V lll - executar outras <ttividades relacionadas às suas compet<3ncias que -· \PAI. 
lhes sejam cometidas por designação do Procurador-Geral. /'>~,c O~ 

~.~ ~ ~ 
l Q<[!_ }> 

.1 FLS & 
~ .i} .6'~ 

.• 
SEÇÃOIII 

0:1 Secretaria da Procuradoria da Câmara Municipal 

Art. 8" A Secrelaria da Procuradoria da Câmara Municipal tem como 
atribuições: 

I - elaborar e montar quadros demonstrativos rdim:nte <) un idade em que 
exerce suas funções; 

II - executar tarefas de controle interno. externo e estatística. conierindo c 
consolidando produções; 

111 - confeccionar documentos c rcali;~.ar o in' cntârio patrimonial da 
Procuradoria; 

IV - redigir atos administrntivos de qualquer nature7.a. segundo normas 
estabelecidas; 

V - colacionar, uniformizar por assunto c disponibi lizar no âmbito da 
Procuradoria as decisões administrativas da Casa, prec-edentes legislativos de cada 
legislatura e jurisprudência dos Tribunais acerca das .matérias rdacionadas à atividade 
parlamentar c do interesse do Poder Legislativo: c 

VI - executar serviços administrativos realizando trabalhos de recepção. 
rcprografia, registros diversos. arqui\0 da documentação e serviços gerais do: tecnologia 
da informação e outras tarefas correlatas de apoio. para atendimento das necessidades 
de gestão organizacional da Procuradoria da Câmara Municipal. 

Parágrafo único. A função comissionada de Secretário, cujas atribuições 
são as constantes deste artigo será ocupada por técnico legi$lutivo devidamente 
designado para a Procuradoria da Câmara. 

SEÇÃO IV 

Da Assessoria da Procuradoria da Câmara Municipal 

Art. 9• À Assessoria da Procuradoria da Câmara Municipal compete: 

I - promover o assessoramento técnico-jurídico das Procuradorias da 
Câmara Municipal, sob a forma de estudos, pesquisas. invcstigw,:õcs. minutas de 
pareceres. avaliações, exposições de motivos. análises e intcrpr~wções d.: atos 
norma ti vos; 

11 - prestar apoio tecnico e assessoramento jurídico direto aos 
Procuradores da Câmara Municipal: 

111 - registrar c acompanhar processos. procedimentos, dados c 
informações alusivas à programação e desempenho das unidades da Procuradoria d· 
Câmara Mwlicipal. especialmente no conlrolc, fiscal ização t: ucompanhamcnw 
resultados na CXIlCução da programação lécnico-jurídica. daboraçilo d.: relatórios ,, 



atividades. estudos c pareceres em processos administrativos. judiciais c proposições 
legislativas sob a coordenação e chefia dos Procuradores da Câmara Municipal; e 

I V - redigir atos administrativos de qualquer natttre7.a. segundo as normas 
estabelecidas; 

§ 1• O cargo em comissão di! A~s..:ssor da Procuradoria da Câmar'1 Municipal 
é pri vativo de bacharel em d ireito. 

§2° Os Assessores seràQ nomeados por ato da Pr.:sidGncia da Câmara 
Municipal. apõs indicação formal ao Procurador-Geral pelas respectivas chefias das.-=-~ 
Procuradorias da Câmara Municipal às quais ficarão vinculados. ~ç\PAL O~ <9 

i ) / o 
SEÇÃOV ·~~S 

~.6.. FI..:_AP ~ 
Oos Estagiários da P rocurndorin da Câmara Municipal r v if1':_ • 

At·t. I O Aos Estagiários da Procuradoria du Câmara Municipal compete: 

1- auxi liar todas as Procuradorias da Câmara Municipal. sob a forma de 
estudos. pesquisas, minutas de pareceres, avaliações. exposições de motivos. análises e 
interpretações de atos normativos; c 

li - atividades de apoio direto aos Procuradores da C5mara Municipal. 

Paragralo (mico. Os estagiários deverão estar rcgulanncn tc matriculados no 
s• semestre do curso de bacharelado em dir.:ito e serão submetidos n processo de 
seleção. · 

CAPÍT ULO 111 

DOS PROCURADORES J URÍDICOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

SEÇÃO I 

Do Procurador-Geral da Câmara 

Art. 11 O Procurador-Geral da Câmara será de liHc nomeação pda Presidência 
dentre advogados inscritos nos quadro~ da Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional 
Roraima. 

Art. 12. O Procurador-Geral exerce a chefia da Procuradoria Geral e será 
substituído. nas suas ausências ou imped imenlos, pelo Procurador-Gera l Adjunto. 

Art. 13. São atribuições do Procurador-Gcntl: 
I -coordenar, orientar e supervisionar a execução das ati\'idadcs: 
11 - superintender os serviços juridicos e administrati\OS da Procuradoria 

da Câmara Municipal; 
IH - representar c defender a Câmara Municipal de Boa Vista por si o 

através de Procurador designado, em juízo ou fora dele, praticando wdos os atos rdt!. V'---:1., 

interesse do Poder Legis lativo; 



.. 

IV - controlar a frequência e a a~siduidade dos Procuradores e 
servidores administrativos lotados na Procuradoria: 

V- req uisitar, em atend imo;nto prioriuírio. dos órgãos de assessoramento 
da Câmnra Municipal. documentos, exames. dil ig.~nc ias ou esclarecimentos necessários 
ao exercício das suas atribuições; 

VI - designar reunião. quando julgar conveniente. sob sua pr.:sid0ncin. 
com os Procumdorcs e a~scssorcs. p"ru debates de matérias consid.:radas de alta 
relevância; 

VIl - decidir sobre o ajuizamento e desistência de ações e a não 
interposição de recursos nos feitos em que a Câmara Munic ipal lor parte; 

VIII - receber, pessoalmente, as ci tações. notificações e intimações 
referentes a quaisquer ações ou procedimentos judiciais contra a Câmara Municipal de 
Boa Vista; 

IX - exarar despacho conclusivo nos processos administrativos. j udiciais 
e nas proposições legislativas de interesse da Cârnant Munidpal submetidos à 
Procur.tdoria: 

X - requerer a quaisquer autoridades informações ou csclarecim~ntos 
concementes a assuntos que lhe sejam afetos; 

XI - designar Procuradores da Câmara Municipal para acompanhar 
processos de interesse da Casa e propor ações em casos especilicos. na forma da lei: 

Xll - expedir instruçõ.:s aos Procuradores, designundo-os p:1rn 
funcionarem em ft:i tos ou atos de interesse do Poder Lcgisbti \o; 

XIII -avocar a defesa dos interessl!s da Câmara Municipal dé Boa Vista 
em qualquer ação ou processo; 

Xl V - elaborar nonnas de natureza juridica visando o apcrli~içoamcnto da 
administração be m como ela atividade parlamentar, quando solic itado pda Presiclt:neia; 

XV - baixar instruções disciplinando a execução de atividades nu âmbito 
da Procuradoria da Câmara: 

À'VI - atender a consultas da Mesa Diretora. da !'residência, d:ts 
Comissões, dos Vereadores e das Secretarias; 

XV li - reunir-se com os membros da Mesa Dir.:tora para discutir 
situações de caráter jurídico de interesse do Poder Legislati,·o; 

XVIII designar os Procuradores-Chefes das Procuradorias 
Administrativa, Legis lativa c Judicial; e 

XIX - exercer outras atribuições compatíveis com o desempenho do 
cargo. 

SEÇÃO ll 

Do Procurador-Geral Adjunto 

Art. 14. O cargo em comissão de Procurador-Geral Adjunto será de livre 
nomeação pelo Presidente da Casa. c terâ por titular Procurador da Câmara do quadro 
permanente da Câmara l'v1unicipal de Boa Vista. 

Art. 15. São atribuições do Procumdor-Geral Adjunto: 



:V~ICIP~ 
~ ()(<'ól' 

ff_ ob -g 
~· FL -" ·~ (;j 

IV -cumprir e la:Ger cumprir as determinações do ProcuJ'lldor-Gcr•ll. bem - -11..,. 
como as previstas nesta Lei; 

V - coordenar. por delegação do Procurador-Gemi. as atividades meio c 
fim da Procuradoria da Câmam. orientando a efetiva atuação das Procuradorias .: dos 
seus Procuradores; 

VI - propor, por delegação do Procurador Geral. ~~ elaboraç:.o de 
an teprojetos de resolução, bem COI'l14l outros atos nonnativos. sobre mat.Sria d..: interesse 
da Procuradoria da Câmara acompanhando sua trumitaçào: 

VIl - superimender o processo de seleção dos estagiários da Procur.tdoria 
da Câmara; 

VIII - e labor<lr o re latório anual das atividades da Procuradoria da 
Câmara; e 

IX- exercer outras atribuições compatíveis com o desempenho do cargo. 

SEÇÃO UI 

Da Carreira 

Art. 16. Os Procuradores da Câmara estão sujeitos ao regimt: jurídico desta Lei . 
ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista c. no que 
couber. à Lei que trata do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Art. 17. A carrcir~ de Procurador da Ci1mara é integrada por C<~rgos de 
provimento efetivo. organizados em quadro próprio, escalonado~ em tri:s categorias. 
com a seguinte estrutura organizacional: 

I - Procurador da C'<imara de Categoria F-spccia l; 
li - Procurador da Câmara de Cat~goria Jntcnncdiaria; 
111 - Procurador da Câmara de Categoria Inicial: 

§ I • O quantitativo dos cargos de Procurador da Câmara é o previsto no 
Anexo Ill desta Lei; 

§ 2° Os integrantes ela carreira clc Procurador da Câmara serão lotados, 
obrigatoriamente, na Procuradoria da Câmam. salvo quando nomeados para ocupar 
cargos em comissão. 

SEÇÃO IV 

Das atJ·ibuiçõcs dos Procuradores da Câmam 

Art. 18. Sao atribuições dos Procuradores da Câmara: 

I -representar judicial e extrajudicialmente a Câmara Municipal: 
ll - promover o assessoramento jurídico-administrativo do 

Legislativo mwlicipal; 
lll - prestar informações. propor. wntestar. formular pedidos c 

acompanhar ações judiciais em que a Câmara Municipal tigure como p r·N;t~f" 

interessada; 



I V - emitir pareceres sobre a legal id~de dos atos administrativos; 
V - realizar atividades de consultoria, asso::ssoria e direção jurídica: 
V I - prestar assessoria técnico-legislativa; 
VIl - examinar e dar parecer nas proposições legisl~tivas; 
Vlll - elaborar pesquisas e estudos sobre assuntos jurídicos de interesse 

do Poder Legislativo; 
IX - dar consultoria às comissões permanentes e temporárias no exame 

de todos os processos legis lativos; 
X -elaborar minutas de contratos editais c re"ulamentos e assessorar a 

' "' 
el~boração de proposições em geraL 

XI - planejar, coordenar e executar atividades de assessoramento çm 

assuntos jurídicos, emitindo pareceres sobre questões de natureza constitucional, legal, 
regimental e administrativa; e 

XII - executar outras atividades jurídicas e administrativas correlatas; 

§ I o Além das atribuições regu lares do cargo fixadas na Lei Org~nica. no 
Regimento Interno e nesta Lei, podem ser atribuídos ao Procurador da Câmara os 
encargos de confiança previstos na Lei que trata da Estrutura Administrativa da Câmara 
Municipal. 

§ 2° Será vedada a atribuição de funções aos Procuradore~ da Câmara que 
extrapolem as pertinentes ao cargo ocupado, salvo se por lei, dentro das atribuições 
institucionais da Procmadoria da Câmara. 

§ 3° A cessão de Procuradores da C~mara para órgãos ou entidades que não 
integrem a estrutura da Procuradoria da Câma1a somente será admitida por 
conveniência da administração, para ocupar cargos de natureza c~peci al e cargo em 
comissão de livre nomeação e exoneração, c não poderá exceder a quinze por cento do 
quadro respectivo. 

SEÇÃO V 

Do lngt·esso na Carreira de Procurador da Câmara 

Art. 19. O ingresso na Carreira dar-se-á no cargo eletivo de Procurador da 
Câmara de categoria inicial, na forma do Anexo IV, no primeiro nível, por meio de 
concurso público de provas e títulos, dentre bacharéis em Direito, assegurada a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasi l, em todas as suas fases. 

§ I 0 O concurso públ ico para provimento de cargo efetivo de Procurador da 
Câmara será feito por entidade especializada de reconhecida capacidade técnica e de 
ilibada reputação, a ser contratada na forma da legislação em vigor. 

§ 2° Além dos requisitos legais, o ingresso na carreira de Procurador da 
Câmara dependerá da apresentação de Diploma, devidamente registrado. de curso dl' 
graduação de nível superior em Direito, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação, c comprovação de regular inscrição no 
quadro de Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 3° Os candidatos ocupantes ele cargo público incompatível com o exercício 
da Advocacia, poderão, no momento da p se, apresentar cópia autenticada do 
certificado de aprovação no exame de suficiên Va, acompanhado de declaração simples 
de i~c~mpatibi lidade e certidão que compr tramitação do requerimento ~Ú 
mscnçao na Ordem dos Advogados doBra 11. Y 



SEÇÃO VI 

Da Nomeação c da Posse 

Art. 20. Após a homologação c a publicação do resultado do concurso, os 
candidatos aprovados serão nomeados pelo Pres idente da Câmara na lorma e pr<~ws 
previstos no Regime Juríd ico dos S~rv idores Públicos Civis do Município. obedecida a 
ordem de classificação. 

Parágrafo único. O ingresso na carreira assegura HO Procurador da Câmara a 
pmticipação no estágio probatório pelo período de três anos. dun:lllte o qual será 
submetido à avaliação especial ele dc>s..,mpcnho. e. sendo aprovado. adquirirá a 
estabilidade. 

CAPÍTULO IV 

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

SEÇÃO l 

Da Progressão e da Pr·omoção 

Art. 21. A promoção na carreira de Procurador da Câmara ocorrerá entre as 
categorias, e as progressões entre os níveis, na forma do Anexo IV desta Lei. 

§ I o A progressão dar-se-á após o interstício ele dois anos de efetivo exercício 
do Procurador da Câmara no mesmo nível. sendo que a primei ra ocorrerá ao término do 
estágio probatório. 

§ 2° A promoção dar-se-á após o prazo de dois anos, no nível tinal da 
categoria precedente. 

§ 3° As promoções dar-se-ão por critérios de antiguidade. 
§ 4° Serão considerados. na antiguidade, os seguintes requisitos, nest<~ ordem: 

I - ordem de classificação no respectivo concurso público; 
lJ - maior tempo de s~rviço públ ico no Poder l.c:gislativo: 
li! - maior tempo de serviço públ ico em qualquer órgão da 

Administração Pública federal, distrital, estadual ou municipal; c 
IV - maior idade. 

§ 5° A concessão das promoções e progressões dependem de esultado 
positivo na avaliação periódica de desempenho e são de competência da Pr· -'i ê cia <~/'J 
Càmara. y 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

SEÇÃO I .. 

Da Remuneração 

Pf·-



§ I • É devida a gratificação integral prevista no anexo 11 desta Lei aos 
membros da Procuradoria da Câmara pelo exercício d.: função de Confiança (FC). 
cumulativamente com a remuneração do cargo; .• 

§2° Aos Procuradores da Câmara que permanecen:m vinculados ã 
Procuradoria. dedicados às atividad~!S fmalisticas do cargo ê de' ida Gratificação de 
Procuratório correspondeme a dois décimos do vencimento básico da categoria e nível 
em que se encontra na carreira; 

§3° O Procurador da Câmma inwstido em cargo comissi on~do poderá opt~r 
pelo vencimento integra l deste ou pe la remuneração do seu cargo acrescida de oi tenta 
por cento do vencimento do cargo em comissão; 

§ 4° Aos membros da Procuradoria da Câmara são devidos os auxílios 
previstos no Regime Jurídico dos servidores públicos civis do Município de Boa Vista: 

§ 5° É assegurado aos Procuradores da Câmara gratificação por qualilicaçào 
nos percentuais de quinze. vinte e vinte c cinco por cento do vencimento básico da 
categoria e nível em que se encontra na carreira, respectivamente, paru os títu los de pós­
graduação em nível de especialização. reconhecido pelo MEC. com carga horária 
mini ma de trezentos e sessenta horas. mestrado c cloutQrado; 

§ 6° Os percentuais da grati Jicaçi!o de que trata o § s• deste artigo não são 
cumulativos c a concessão de maior percentual com base na aprcscmaçi!o de novo titulo 
implicará na renúncia do percentual pela titulação anterior. 

SEÇÃO li 

Das Licença~ c Afastamentos 

Art. 23. Além das licenças c dos afastamentos previstos na Le i Complementar 
que institui o regime jurídico dos servidores públicos civis do Município dê Uoa Vista. 
são assegurados aos Procuradores da Câmara as licenças c os afastamentos prc' istos na 
Lei que dispõe sobre Quadro de Pessoal da C<imara Municipal de Boa Vistu. 

SEÇÃO 111 

Do exercício de cargo em comissão e da ccdência 

Art. 24. O Procurador da Câmara em es1ágio probatório poderá .:xcrcer 
quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções de direção. chelia ou 
assessoran1ento. 

§ I 0 Durante o exercício de carg m comissão, <). Procumdor da Câmara ser.í 
aval iado pela chefia imediatamente ~upe ior à do cargo comissionado. que dever~ 
observar as regras constantes desta Lei. 

§ z• O exercíc io de cargo de runção previsl<l no caput de~ 
anigo não suspende o estágio probatóri r 

fl/·· 



: 

Art. 25. O Procurador da Câmara em estágio probatório poderá ser cedido a 
outro órgão ou entidade da União. dos Estados. Municípios e Distrito Fclkral para 
ocupar exclusivamente cargos de natureza cspl:cial c cargos de pro\·imento em 
comissão, observado o d isposw no §3" do artigo 16. 

Parágrafo único. A ced~nl:i U. nos moldes deste artigo, não susp.:ndi: o ..:stágio 
probatório. assim como não impede a progressão e a promoção do servidor cedido. 

SEÇÃO IV 

Da Jomada de Trabalho 

Art. 26. Os Procuradores da Câmara Municipal ficam subordinado~ a jomada de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais. aplicando-se. no que coub.:r. o disposto no 
Capítulo V, Título I da Lei Federal n• 8.906/94. 

SEÇÃO V 

Das Prerrogativas 

Art. 27. São assegu~ados aos Procuradores d~. Câmara. al~m de outJ'OS din:itos e 
prerrogativas previstas na Ld Federal n• 8.906/94. Estatuto da 1\dvocacia c da OAB: 

I · livre acesso às repartições e prédios públicos da Administmção 
Pública Direta e Indireta: 

ll · prioridade no atendimento pela administração pública direta e 
indireta do Município de Boa Vista: 

111 · identificação funcional .:spccífica. conforme ato do l'rocumdor­
Gcral da Câmara; 

IV • manifestação em processos judiciais, independentemente de 
procuração. 

CAI'ÍTULO Vl 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 28. No prazo de 180 (cento c oitenta) dias da publicação desta Lei u C'âmam 
Municipal de Boa Vista realizará concur~o público para o provimento das \agas do 
cargo de Procurador da Câmara. 

Art. 29 Revogam-se o tí tulo VI da Lei 1.398 de 23 de janeiro de 20 12 e d 1:.tis 
disposições em contrário, ressalvados os cargos de Procurador Adjunto, C sultor 
Juríd ico da Divisão de Contratos e Conv~nios e Consultor Jurídico da )i p 

~1.:' ~/ 



Legislati va que serão ex ti ntos a medida em que ocorn:r o provimento 
efetivos de Procurador nos tennos desta Lei. 

Art. 30. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamenUirias da Câmam Municipal. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

:/?'' 



PROJETO DE LE I • 219/ 15 

• 
ANEXO I 

QUADRO DR C' ARGOS COMISSIONADOS ' 

QUANTIDAD 
VALOR 00 

TOTAL 
CÓDIGO DENO:VIINAÇÃO J>O CARGO VE:"'CIMENTO 

E UÁSICO (RS) 
(RS) 

PG Procurador-Geral OI 8.000.00 8.000.00 

AP Assessor da Procuradoria 08 -1.000.00 EOOO.OO 

I ---
TOTAL os -10.000.00 

I 

I ' . 



ANEXO 11 

.• 

QUADRO DE FlJNÇOES DE CONFIANÇA 
VALOR DA 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO 
QUANTIDAD FUNÇÃO DE TOTAL 

E CONFiANÇA (R$) 
( R$) 

FPGA Procurador-Geral Adjunto Oi 1.600,00 1.600.00 

FPCPL Procurador-Chefe da Procuradoria Oi 1.100,00 1.100.00 
T.<><>i<l.tiva 

FPCPA Procurador-Chefe da Procuradoria 
OI 1 100.00 1 100,00 

Adm in isrrariva 

FPC PJ Procurador-Chefe da Procuradoriil Judicial OI 1.100,00 1.100.00 A, FSP Secretúrio da Procuradoria OI 300,00 300.00 

TOTAL 01 5.200,00 J!'1 
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ANEXO UI 

.• 
C DIGO CAHGO 
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ANEXO I V 

QUADRO DA CARREIRA DE PROCURADOR DA CÂMARA 

CATEGORLo\ NÍVEL 
VENCI MENTO 

R$ 

111 7.296.82 

Especial 11 6.9-19.35 

6.618.43 

111 6.016.75 

lntennediliria 11 5.730.2-1 

5..157.37 

111 4.96 1.~5. 

Inicia l 11 4.725,00 

4.500.00 

TOTAL 18.000 o 
ft'·· 
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J USTII<'ICAÇ..\.0 

como também da carreira dos Procuradores da Câmara, atendendo a notificação 

rceomcndatória n° OlSnOI 5-PDPP do Ministério Público do Estmlo de Roraima 

encaminhada para este Poder Legisl..nivo atravt!s do O !leio n• 380/15-POPI'/MI'/ IU{ no 

dia 16 de julho de 2015, por meio de Lei de iniciativa da Mesa Di rcwra da C'ilmara 

Municipal de Boa Vista. ob~t.:rvando os princípios c regras pertinentes da Constituiçiío 

Federal. da Constituiçiío Estadual e da L~i Orgânica do Município. 

Cumpre ressaltar que compô~ .:ssa justificação dt' Projeto ti<: Lei a notificação 

supmcitada. com o fito de clarear os moti'o• qu.: nortearam n elaboração do:>ta Lei. 

asseverando que o prazo para o cumprimento .: de 60 (sesst'ota) dias para apro,·;tçào. 

informando também que o não atendimento a notificação r.:comend:nória cn,ejar·ú a 

propositura de ação civil pública em face da Câmara Municipal de Boa Vista . 

Por força dos d isposi ti vos consti tucionais c regimentais. os int<:grant..:s da 

carre ira jurídica deste Poder Ll:gislativo. pertencentes ao quadro de p.:ssoal permanente. 

deverão ser efetivos e dcnonlinados de Proc.:uradorc~ da Câmara. 

Outrossim, importa asseverar que. diante dos complexos desafios enfrentado~ 

pelo Poder Legislativo atualmcnt<:, dc,tacando-sc o desenvolvimento acdcmdo das 

tecnologias c os problemas ambientais e sócio-urbanos, a expectativa em relação ao 

Parlamento se afigurei na sua capacidade de responder satisfàtorimncntc ,. em 

consonância com a ordem jurídica vigente às demandas sociais . .: di:! cnth.:ntar os 

desafios de conferir e ticácia às normas constitucionais para a proteção c pronwçiio da 

dignidade da pessoa humana e dos direitos fundamentais. 

O fortalecimento e~wcerbado conferido ao Poder Executivo c o agigantllllll'nto 

do Poder Judiciário no c nlr<:ntamelllo clns questões essencialmcnl\: políti cas têm 

sulocado a legitimidade e a import~ncia social da atividade parlamentar. colocando em 

cheque a credibilidade do Poder I.O!gislati\0. Isso porque, no> atuais Estados 

Democráticos de Direito, o fonalccimcnto c a credibilidade das instituições estão 

diretamente ligados a sua capacidade de conferir efetividade às nomms constitucionais. 

N.:sse contexto. os cidadãos boa-vbt.-ns.-~ c~pen:un deste Parlmn~nto <t inovuc;ào 

constante do ordenamento jurídil:o municipal. no imi1ito de I.'IIC<llltrar 

legislativas para os anseios soci•li~. ;\ ssim. o assessoramento j urídico ela 

legislati va por um corpo técnico-juríd ico pe1~cnccntc ao quadro de p.:ssoal pcnnanc 1 



refletirã diretamente na resposta esperada pela sociedade, contribuindo, 

necessariamente, para o aumento da credibilida 

deste Poder. 

SMOREIRA 

Presidente 

JÚLIO CÉ~"~A 
Vice-Presidente 
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Senhor Presidente, 

• "BRASIL: DO CABURAÍ AO C HUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÂO DE ~INANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Nos termos do art. 69, inciso 111, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

passamos a emitir o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Projeto de Lei n° 

219/2015 de autoria da Mesa Diretora, o qual .dispõe sobre: "Regulamenta a 

organização da Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista, o regime jurídico 

da carreira de Procurador da Câmara e dá outras providências". 

O presente Projeto de Lei regulamenta a carreira dos Procuradores da Câmara, e 

também cria os cargos efetivos de Procurador. 

Cabe analisar os requisitos impostos pela Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, previstos no artigo 17, in verbis: 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios. 

§ 12.os atos que criarem ou aumentarem despesa de 
que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa 
prevista no inciso 1 do art. 16 e demonstrar a origem do~~ 
recursos para seu custe1o... 

7 

O inciso I, do Art. 16 da Lei de Responsabilidade dispõe que: 
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""' "13RASIL: DO CABURAÍ AO CH UÍ" 
CÂMARA M UNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÂO O~ FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Art 16. A coação, expansão ou aperfeçoamento de 
açao governamental que acarrete aumento da despesa serâ 
acompanhado de: 

I • estimativa do impacto orçamentârio-finance1ro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos do1s 
subsequentes, 

Diante de todo o exposto, verificando que o presente Projeto de Lei está em 

consonância com os preceitos constitucionais e legais, manifestamo-nos favorável a sua 

aprovação. 

É o Parecer, S.M.J 

SALA OE COMISSÕES, CÂMARA MUNICIPAL Oi> BOA VISTA, 21 DE SI::TEMilHO DE 201S. 

-------
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• "" " BRAS IL: DO CABURAÍ AO CH UÍ" 
CÂMARA MUNIC IPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
• 

PARF:CF:R DA COMISSÃO 

A Comissão de Finança~ e Orç;m1ento adota e recomenda o parecer do Senhor 

Relator. Sandro Denis de Souza Cnrz. sobre o Projeto de Lei n• 21912015 de autoria da Mesa 

Diretora, o qual dispõe sobre: "Regulamenta a organização da Procuradoria da Câmara 

Municipal de Boa Vista, o regime jurídico da carreira de Procurador da Câmara e dá 

outras providências" . 

ALCINIRA MACAUIÀ ilS MOTA FREITAS 
MEMBRO 

l__ 



~~ -----------------
Cómoro Mu-nicipal de 8oo Vi$.1o Lauda n.• 1 de 1 

DESPACHO 

• 
PROCESSO: 219/2015 

Remeto os autos do processo em epígrafe referente ao Projeto de 

Lei n. 219, de 13 de agosto de 2015, de autoria da Mesa Diretora, à Secretaria 

de Finanças, a fim de elaboração de um novo impacto orçamentário, em razão 

do projeto substitutivo apresentado pela Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final. 

Boa Vista, 22 de setembro de 2015 

/l ·t 
Antônio Adbertol/:ende V eras 

Presidente da Câmara 'Municipal de Boa Vista 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
.• 

REFERENTE AO MEMO PROGE/CMBV/MEMO N2 053/2015. 

INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

AUTORIA: MESA DIRETORA 

ASSUNTO: ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NO PROJETO DE 

RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA A ORGANIZAÇÃO DA PROCURADORIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL, O REGIME JURÍDICO DE PROCURADOR E OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Em observância ao disposto no art. 16, ines. I e 11, da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e no § 12 do art. 169 da Constituição 

Federal, no que se refere ao Projeto de Resolução nº 018, de 02 de dezembro de 2014, 

considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

passamos a informar: 

I. FINALIDADE E JUSTIF ICATIVA 

----- .. - -, 
FINAUDADE: 

Procurador da CMBV. 

Regulamentar a estrutura e organização da Procuradoria Geral d~ 
Câmara Municipal de Boa Vista, o regime jurídico da carreira de 

-------------4 ------------ ----
JUSTIFICATIVA: A regulamentação da estrutura e organização da Procuradoria Geral 

da CMBV é em observância ao Art. 37, caput, e seus incisos li e V, da 
Constituição Federal; Arts. 19, 20 e 20-B da Constituição do Estadj 
de Roraima e à Notificação Rccomendatória n2 015/2015 do 
Ministério Público de Roraima. 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo - Avenida Capitão Ene Garcêz, 1264, bairro São Francisco, CEP 
69.301-160. Telefone (95) 36212899. Boa Vista- Roraima. \WIW.boavista.rr.leg.br 

1 



• 
. 

. 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
.• 

11. ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

1. DETALHAMENTO DA AÇÃO 

DESCRIÇÃO 01 031 0001 2.001 - Administração de Recursos Humanos do 

Poder Legislativo. 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
-

CRIAÇÃO Projeto de Resolução que regulamenta a organização da 

X EXPANSÃO Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista, o regime jurídico 

APERFEIÇOAMENTO da carreira de Procurador da Câmara, com previsão de gastos 

mensais de R$ 86.194,22. 

VIGÊNCIA Início Fim 

02/01/2016 Indeterminado 

2. ESTIMATIVA DAS DESPESAS (EM R$) 

DESCRIÇÃO SAlÁRIO PATRONAL Gratiflco~o 1/3 Fêri~ 13! Sal. TOTAL MENSAL PERIODO TOTAL ANUAL 

CatgOs Comissionados .UOO),OO 8.4100.00 
Funções de ConftanÇOJ 5.200.00 1.092.00 
C01rgos Efetivos 18.00).00 2.880,00 
TOTAL 63.200,00 12.372,00 

NOME 

VALOR MENSAL: 

QUANTIDADE
1

: 

CUSTO/ANO 

1.111.11 3.333.33 52.84-1,44 12 634.133,33 
144,44 433,33 6.869,78 12 82.43U3 

3.600.00 500.00 1.500,00 26.480,00 12 317760,00 

3.600.00 1.755156 5.266,67 86.194,22 lZ 1.034.330,67 

Despesas com Pessoal e Encargos- Proc uradoria da CMBV 

86.194,22 
-- 12 

1.034.330,67 

1 Essa estim~tiv~ leva em consideraç~o o número de meses para cada exercfcio financeiro. 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo - Avenida Capitão Ene G~rcêz, 1264, bairro S3o Francisco. CEP 

69.301·160. Telefone (95) 3621 2899. Soa Vista- Roraima. www.boavlsta.rr.leg.br 
2 



M~S 

JAN 

FEV 

MAR 

ABR 

MAl 

JUN 

- JUL 

- AGO 

- SET 

OUT 

NOV 

DEZ 

TOTAL 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

t:'STIMATIVA (EM R$) 

EXERCÍCIO 

2016 2017 

86.194,22 86.194,22 
86.194,22 86.194,22 

86.194,22 86.194,22 

86.194,22 86.194,22 

86.194,22 86.194,22 

86.194,22 86.194,22 

86.194,22 86.194,22 

86.194,22 86.194,22 

86.194,22 86.194,22 

86.194,22 86.194,22 

86.194,22 86.194,22 

86.194,22 86.194,22 

1.034.330,67 1.034.330,67 

2018 

86.194,22 
86.194,22 

86.194,22 

86.194,22 __, 
86.194,22 

86.194,22 

86.194,22 

86.194,22 

86.194,22 

86.194,22 

86.194,22 

86.194,22 --
1.034.330,67 

NOTA: Os valores previstos no Projeto de R~solução possui natureza de gastos com pessoal, portanto 

integra o computo das despesas de que trata o art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NO EXERCÍCIO (EM R$) 

DESPESAS COM PESSOAL DA PROCUAOORIA COM A NOVA ESTRUT\JRAÇÃO 

DESCRIÇÃO SAlÁRIO PAlllONAL Gr•tHicoç~o 1/3 Férias 13~ Sal. TOTAL MENSAL PERIODO TOTAL ANUAL 

C~rsos Comissionados <10.000,00 8.000,00 1.111, 11 3.333,33 ~2.844,44 12 634.133,33 
FllllÇOe' de Confiança 5.200,00 l 09l.OO l44;44 433,33 1;.81;9, 78 11 82 437,33 
C:.rgos Efetivos 18.000,00 2.880,00 3.(,()()00 500,00 1.500,00 21;.480,00 12 317.700,00 

TOTAL 63.200,00 12.372.00 3.600, 00 1.755,56 5.266,67 86.194,22 12 1.034.330,67 

DESPESAS COM PESSOAl DA PROCUAOORJA NA ATUAL !STRUT\JRA 

DESCRIÇÃO SAlÁRJO PAlllONAl 1/3Férias 13i SaL TOTAl MENSAL PERIODO TOTAL ANUAL 

C.lrcos Conllssionddos 48.460,43 6 no.oo 1.346,12 • 038.37 60.564,92 12 n6m.o1 
Funç6H de Confial'ça . . 12 
Circos Efe tivos . . . . 11 

TOTAL 48.<060,43 6.no,oo . 1.346,12 4.038,37 60.564,92 12 m .m,01 

I TOTAL I 14.739,571 5.m.oo I 3.600,oo I 409,ol t.m,30 I 25.629,30 I 12.00 I 307.5St60 I 

Palácío João Evangelista Pereira de Melo - Avenida Capitão Ene Garcêz, 1264, bairro S3o Francisco, CEP 
69.301-160. Telefone (95) 3621 2899 Boa Vista - Roraima. www.boavista.rr,l~g.br 
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EXERCÍCIO 

2016 

• 
. . . . . . . 
. 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
.• 

PROJETADO 

726.779,07 

ORÇADO 

12.619.231,00 
. NOTA: O comparatiVO da atual s1tuaç;~o das Despesas com Pessoal da Procuradona com a perspect1va com 

a reorganização proposta, gera um incremento anual de R$ 307.551,60 (trezentos e sete mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e sessenta centavos). 

4. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NOS DOIS EXERCÍCIOS SEGUINTES (EM R$) 

EXERCÍCIO PROJETADO ORÇADO (PROJEÇÃO) 

2017 726.779,07 12.619 .231,00 

2018 726.779,07 12.619.231,00 

5. PREVISÃO DE IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (EM R$) 

RCL acumulada do último quadrimestre publicado em 771.041.202,40 

maio/2015 

Gastos totais com pessoal acumulados no último 18.097.625,46 

quadrimestre publicado em maio/2015 

Comprometimento atual de gastos com pessoal(%) 2,35% 

Incremento nos gastos com o aumento proposto: 

No exercício em curso (2015) 0,00 

No primeiro exercício seguinte (2016): 1.034.330,67 

No segundo exercício seguinte (2017): 1.034.330,67 

No segundo exercfcio seguinte (2018): 1.034.330,67 

Gastos totais com pessoa l projetados para o exercício 
R$ 16.732.197,00 

f inanceiro em curso 

Percentual de gastos com pessoal a ser comprometido no 
0,00% 

exercício fi nanceiro em curso, com o aumento proposto 

Percentual de gastos com pessoal a ser comprometido no 
0,040% 

próximo exercício financeiro, com o aumento proposto. 

NOTA: Os valores previstos no Projeto de Resolução 'possui natureza de gastos com pessoal, portanto 

integra o computo das despesas de que trata o art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo- Avenida Capitão Ene Garcêz, 1264, bairro São Francisco, CEP 
69.301-160. Telefone (95) 36212899. Boa Vista- Roraima. www.boavista.rr.leg.br 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

• 

6. ORIGEM DOS RECURSOS (EM R$) 

2015 2016 
1 Recursos próprios 0,00 726.779,07 

Recursos vinculados - -
TOTAL 0,00 726.779,07 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

-
2017 

726.779,õ7 

-
726.779,07 

A despesa objeto do presente estudo está prevista nas diretrizes, 

objetivos e metas do Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, Lei Municipal n2 

1.552, de 10 de janeiro de 2014. 

É compatível também com as·metas estabelecidas no Projeto da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016, Lei Municipal em processo de 

aprovação e publicação. 

Por fim, existe prev•sao de dotação orçamentária adequada e 

suficiente, na lei orçamentária que aprovada por esta Casa, para atender às despesas 

decorrentes nas seguintes rubricas: 

Projeto/ Atividade: 01 031 0001 2.002 

Dotação: 3.3.90.93.00 

Boa Vista, 22 de setembro de 2015. 

~~ 
NAIA REJANE DE SOUZ VERAS 

CONTADORA 

CRC/RR 001576/0-0 . 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo- Avenido Capitão Ene Garcêz, 1264, bairro SJo Francisco. CEP 
69.301-160. Telefone (95) 3621 2899. Boa Vista- Roraima. www.boavista.rr.leg.br 
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11BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

--------~-------.• 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS, Presidente da Câmara 

Municipal de Boa Vista, no uso das atribuições legais e em cumprimento ao disposto no 

art. 16, inc. 11, da Lei Complementar n° 101/2000, na qualidade de ordenador de despesa 

e à vista da estimativa de· impacto orçamentário-financeiro, DECLARO existir previsao de 

recursos para realizar o gasto, cuja despesa correrá por conta da dotação orçamentária 

contida na lei de meios em execução e para os exercícios subsequentes, estando 

adequada ao Projeto de Lei Orçamentária Anual e compatível com o projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Declaro, também, que as despesas não ultrapassarão o limite de 6% 

da Receita Corrente Líquida, conforme previsto no art. 22, parágrafo único, da Lei 

Complementar n2 101/2000. 

Boa Vista, 22 de setembro de 2015. 

AJÍ/ 
ANTONIO ADBERTO RESENDE V ERAS 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo - Avenida capitão Ene Garcêt, 1264, ba~rro S<io Francisco, CEP 
69.301·160. Telefone (95) 3621 2899. Boa Vista- Roraima. www.boavlsta.rr.leg.br 
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RORAIMA 

OFfCIO N.166/2015 

irEJt .• 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015 

ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Assunto: institudonalização da Advocacia Pública na Câmara Municipal de Boa Vista 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-to, a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. SECCIONAL 

DE RORAIMA, Entidade de Classe com papel constitucional, no estrito cumprimento de seu 

dever institucional, após ter tomado conhecimento, por intermédio da imprensa, das 

disparatadas insurgências contra a institucionalização da Procuradoria da Câmara Municipal 

de Boa Vista, vem manifestar absoluto apoio ao Projeto de lei n2 219/2015, que organiza a 

carreira da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Boa Vista. 

A Constituição Federal, em seus artigos 131 e 132, ao eleger a Advocacia 

Pública ao patamar constitucional, a define como Função Essencial à Justiça e exige a sua 

organização em carreira específica, com ingresso mediante concurso público e participação 

da Ordem dos Advogados do Brasil, justamente porque constitui Carreira Típica de Estado, 

em virtude da defesa do interesse público e da sua incontestável contribuição para o 

fortalecimento da República e das Instituições Democráticas. 

Assevera-se que qualquer manifestação contrária à institucionalização da 

Advocacia Pública nesse Legislativo Municipal, como Carreira de Estado que deve ser, 

Av. Ville Roy, 4284, Aparecida. Boa Vista - Roraima - CEP: 69.306-405 
Fone: (95) 3198.3350- oab.roraima@gmail.com 



RORAIMA Advogado respeitado. Cidadão valorizado. 

Republicana, haj a vista que a carreira da Advocacia Pública possui inquestionável interesse .• 
público e deveres constitucionais específicos, já que, necessariamente, seus membros 

devem integrar o quadro de Advogados da Ordem dos Advogados do Brasi l, sujeitando-se, 

além do regime jurídico aplicado aos demais servidores públicos, ao Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil, Lei Federal n2 8.906/94, e seu respectivo Regulamento 

Geral. 

Portanto, o r econhecimento e a institucionalização da carreira da 

Advocacia Legislativa, com a aprovação do Projeto de Lei ng 219/2015, além de respeitar a 

simetria constitucional de Carreira de Estado dos Advogados Públicos e reconhecer o papel 

constitucional do Advocacia Pública na Câmara Municipal de Boa Vista, contribuiu, 

incontestavelmente, para o-fortalecimento do próprio Poder Legislativo Municipal. 

Respeitosamente, 

' ' 
' 

A FRAXE 
OAB/R R 

Av. Ville Roy, 4284, Aparecida. Boa Vista- Roraima - CEP: 69.306-405 
Fone; (95) 3198.3350 - oab.roraima@gmail.com 
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OFÍCIO N° 009/2015 - APMDV 

• 
A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ADBERTO RESENDE VEIU S 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
Nesta/ 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Boa Vista, 24 de setembro de 2015. 

PROTOCOLO 
Câ mara Municip<JI de Boa Vista 
RF.CEBI hr: .l 3 ~ :;,- :J- M 

00 DIA:!: ~! 0 ~~ J ~~ 1Ass:'1 L:A; n!al 

Ao cumprimentá-lo, a Associação dos Procuradores do Município de Boa 

Vista - APMBV, entidade de classe com sede nesta Capital, em cumprimento ao seu mister 

institucional e às nom1as do seu Estatuto, tendo tomado conhecimento por meio da imprensa 

local1 dos obstáculos que têm se levantado contra a institucionalização da Procuradoria 

Jurídica da Câmara Municipal de Boa Vista. após deliberação de seus membros, vem 

manifestar incondicional apoio à aprovação da lei orgânica da Procuradoria e, como 

consectário, à realização de concurso público para provimento do seu quadro de Procuradores. 

Em primeiro lugar, cumpre assinalar que os cargos integrantes da estrutura 

organizacional da Procuradoria devem ser providos por concurso público de provas e títulos, 

segundo preconiza o art. 37, inc. 11, da Consti tuição Federal, à medida em que reis funções 

incluem-se na categoria funcional denominada pelo texto constitucional de Advocacia 

Pública 

Com efeito, nos arts. 131 e 132 da Carta Magna estão insculpidas as bases 

que alicerçam a estrutura da Advocacia Pública de todos os entes Federados brasileiros -

União, Estados e, inclusive e principalmente. os Municípios - , que estabelecem a 

obrigatoriedade de sua organização em carreira, o ingresso por concurso publ ico, além da 

privatividadc da representação judic ial e consultoria jurídica dos respectivos entes Federados. 

1 Notadll!11Cnte a reportagem veiculada no si<e jomalistico G I/Roraima intitulada "Projeto para procurador da Câmara de Boa ~ 
YiS1a ~ 'abusivo·, diz servidor"·. Disponivd em: hllp://gl.globo.oom/rr/roraimalnoticia/201 S/09/projcLO·pam·procurador-da· 
camaro-do-boa-vism-e-abusivo-diz·servidor.html. Acesso em: 22.set.2015. 

Fundada em 25.04.2012 -CNPJ n"15.463.720/0001-60 1 



'~~ 
ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES 

DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

A Advocacia Pública constitui carreira típica de Estado, definida como 

Função Essencial à Justiça (CF, arts. 131 e 132), pois, em suas manifestações, não age 

vinculada a interesses, mas unicamente com base na legalidade. Assim, inegável que a 

Advocacia Pública municipal dev~·ser composta por cargos de natureza perene (membros 

concursados) e que objetivam a defesa do interesse público municipal em juízo ou fora dele. 

Nesse contexto, importa lançar um olhar de desconfiança sobre qualquer 

atitude que se contraponl1a à institucionalização da Procuradoria, notadamente quando se 

alicerçam numa estranha preocupação corporativista levantada por detenninado segmento de 

servidores efetivos cujas atribuições ou interesses, a rigor, em nada dizem respeito à matéria 

em debate. 

Além disso, no que tange à necessidade de edição de lei própria, versando 

sobre a organização da Procuradoria e a carreira de seus membros, nisso não há nenhum 

ineditismo. Essa é exigênci~ que emana do próprio Texto Fundamental, quando jà em 1988 

estamiu para a Advocacia Geral da União a estruturaÇão de acordo com a "lei complementar 

que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 

assessoramento jurídico do Poder Executivo" (CF, art. 131 ). 

Em cumprimento à essa determinação, foi editada a Lei Complementar 

Federal n• 073/93, que institui a Lei Orgânica da AGU, modelo que, de resto, foi 

sinletricamente adotado por toda a Advocacia Pública, podendo-se citar como exemplo a Lei 

Complementar Estadual n• 071/03, que institui a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do 

Estado de Rorainla; e a Lei Municipal n• 1.370/ 11, que dispõe sobre a organização e a 

estrutura da Procuradoria Geral do Município de Boa Vista. 

A explicação dos fundamentos que impõem uma cstrumra particular para a 

Advocacia Pública possui inegável interesse público e atende ao princípio da legalidade. 

Primeiro, porque os Procuradores, necessariamente, devem integrar os quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil, submetendo-se, além da legislação local, ao regime jurídico da Lei 

Federal n• 8.906/94, o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

Em segundo lugar, o procuratório estatal possui natureza jurídica peculiar, 

pois exerce inegável controle interno de legalidade, devendo ser asseguradas garantias com 

vistas a resguardar a irrestrita obediência à constitucionalidade e a lisura dos atos públicos. 

Fundada em 25.04.2012- CNPJ n• 15.463.720/0001-60 2 



'~~ 
ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES 

DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Ante o exposto, esro APMBV reitera o apoio â realização de concurso 

público para o cargo de Procurador da Câmara Municipal e a aprovação da Lei Orgânica da 

Procuradoria, em termos que assegurem aos seus futuros integrantes um padrão funcional e 
• 

remuneratório condi7..entc com as relevantes funções que exercerão, considerando o alto 

interesse público envolvido no bom andamento do Poder Legislativo municipal. 

Respeitosamente, 

Fundada em 25.04.2012- CNPJ n• 15.463.720/0001-60 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGI SLATIVO 

PROJETO DE LEI N° 219, DE 2015 

AUTOR: MESA DIRETORA .• 

AUTÓGR'-\FO 

REGULAMENTA A ORGANIZAÇÃO 
I>A PROCURADORIA DA CÂMARA 
MUNlCIPAL DE BOA VISTA, O 
REGIME JURÍDICO DA CARRRIRA 
DE PROCURADOR DA CÃMAR'-\ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, tàz saber que a Câmara 

Municip:1l aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1" Esta Lei dispõe sobre a organização, a estrutura e o funcionamento da 
Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista e sobre o regime jurídico da carreira de 
Procurador da Câmara. 

Art. 2" A Procuradoria da Câmara Municipal , órgão pennaneme da estrutura da 
Câmara Municipal de Boa Vista, subordinada diretamente à Presidancia da Câmara, é a 
unidade de representação judicia l e extrajudicial do Poder Legislativo, desempenhando w 
atividade de assessoramento técnico.jurídico e consu ltoria jurídica. 

1
~ 
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CAPÍTULO O .• 
DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA l>A CÂMARA 

MUNICIPAL 

SEÇÃO I 

l)a Est rutura 

Art. 3• A Procuradoria da Câmara Municipal, dirigida pelo Procurador-Geral c 
subordinada diretamente à Presidência da Câmara, é composta pelas Procuradorias 
Legislativa. Administrativa e Judicial. 

§ 1• As Procuradorias Administrativa, Legislativa e Judicial da Câmara serão 
dirigidas pelos Procuradores Chefes designados pelo Procurador Geral, c a ele 
diretamente subordinados. 

§2° O cargo de Procurador da Câmara é privativo de servidores da carreira 
jurídica do quadro efetivo da Câmara Municipal, que tenham a regular inscrição no 
quadro de Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil. 

SEÇÃO O 

Da Competência 

Art. .t• À Procuradoria da Câmara, dirigida pelo Procurador-Gemi, compete: 

I • baixar portarias, instruções e ordens de serviços; 
11 - promover a atual ização constante dos procuradores atrav.;s da 

partic ipação em cursos, pa lestras, treinamentos c semelhantes, nas respecti vas searas de 
atuação. 

111 ·desempenhar outras atribuições cometidas por lei ou ato do Chde do 
Poder Legislativo Municipal; 

IV • propor ao Presidente o encaminhamento de representação para a 
declaração de inconstitucionalidade, ilegalidade ou para interpretação de lei ou ato 
normativo municipal, estadual ou federal; 

V· minutar as in formações, consu ltas c pareceres que devam ser prestados 
ao Judiciário, ao Tribunal de Contas e ao Tribunal Regional Eleitoral pela Presidência. na 
forma da legislação especifica; 

judiciais; 
V I • opinar, previamente, com rcfert:ncia ao cumprimento de dcci>õcs 

VIl • manter programa de estágio para estudantes do curso de direito; 
VIII • propor a edição de atos normativos secundários: c W 
IX • executar outras atividades correlatas determinadas pela Prcsidência.

1 
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Subseção I .• 
03 Procuradoria Lcgisl:~tiv:t da Câmara Mu nicipa l 

Art. s• À Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal compete: 

I - assessorar a elaboração legislativa; 
11 -assessorar, orientar e responder às consu lt<~s da PrcsidCncia, da Mesa 

Diretora e das Comissões, além dos questionamentos a ela encaminhados pelo Presidente 
da Câmara Municipal. a pedido dos Vereadores ou mesmo de cidadãos c entidades da 
sociedade, quando necessário; 

111 - emitir parecer nas Proposições Legislativas em trâmite na Câmara 
Municipal de Boa Vista, quando solicitado: 

IV -estudar e colaborar na redação de atos normativos a serem baixados 
no âmbito da Câmara Municipal que envolvam aspectos jurídicos; 

V opinar, quandó solicitado pela Presid€ncia, sobre a 
constitucionalidade, legalidade e regi menta lidadc dos Projetos de lei o ll:rccidos à 
consideração da Câmara Mun icipal; 

VI - acompan~ar as sessões plenárias c emitir pareceres verbais sempre 
que solicitado pela Mesa Diretora; e 

VIl - executar outras atividades relacionadas às suas competências que 
lhes sejam cometidas por designação do Procurador-Geral. 

Subscçào TI 

Da Procuradoria Administrativa da Câma ra Municipal 

Ar t. 6• À Procuradoria Administra tiva da Câmara Municipal compete: 

I - elaborar c revisar contratos. ajustes e convênios, bem como se 
manifestar sobre prorrogações, aditamentos, rescisões, aplicação de penalidade c demais 
incidentes relativos à execução de contrato firmado pela Câmara Municipal; 

11 -emitir parecer em todos os expedientes que lhe forem encaminhados e 
processos que digam respeito à concessão ou reconhecimento de direitos, vantagens. 
nomeações. contratos e outros relativos aos servidores do Poder Legislativo Municipal; 

111 - examinar as minul<ls, editais. parcerias e instrumentos de igual 
natureza em que a Câmara Municipal tor pmte; 

IV- opinar sobre os editais de licitações de c<>ncursos para provimento de 
cargos c outros que devam ser expedidos pela Câmara; 

V - emitir pareceres em processos licitatórios. na forma da lei; 
VI - zelar pela observância dos princípios noneadores do Direito f 

Administrath·o. sobretudo o da legalidade c da supremacia do interesse público. no 
âmbito da administração do Poder Legislativo; 
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Vil - executar outras atividades rcl3cionadas às suas competências que 
lhes sejam cometidas por designação do Procurador-Geral: e 

VIII - manifestar-se sobre questões jurídicas que não sejam de 
competência das demais procuradorias especializadas. 

Su bseçào 111 

Da Procuradoria Judicial da Câmara Municipal 

Art. 7• À Procuradoria Judicial da Câmara Municipal compete: 

I - patrocinar, no que couber. todas as ações judiciais em que a Câmara 
Municipal figurar como pane; 

11 - representar o Poder Legislativo, em juízo e fora dele. por expressa 
delegação de poderes do Procurador-Geral, nas causas em que a Càmarn for inrcrcssada 
na condição de autora, ré, assistente ou oponente; 

lll - representar a Câmara Municipal j unto aos demais órgãos do 
Município. quando designado.pe lo Presidente ou pelo Procurador-Gera l; 

IV -exercer permanentemente inspeção nns processos em que atuar. para 
não haver decurso de prnzo nas ações em que a Câmara Municipal for pane. fazendo 
referências oponunas c convenientes ao Procurador-Geral; 

V - prestar informações em medidas judiciais ajuizadas contra mos da 
Presidência, Mesa Diretora ou das Comissões; 

VI - prestar informações do Poder Legislativo na defesa da legalidade de 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, de Leis Municipais, de Resoluções ou Decretos 
Legislativos promulgiidOS pela Câmara, quando questionados perante o Tribunal de 
Justiça do Estado; 

VIl -acompanhar e representar o Poder Legislativo nos investigações, 
auditorias e inspeções realizadas pelos órgãos de fiscalização c controle; c 

VIII - Cl\CCutar outras atividades relacionadas às suas competências que 
lhes sejam cometidas por designação do Procurndor-Oeral. 

SEÇÃO 111 

Da Secretaria da PrQcuradoria da Câmara Municipal 

Art. 8" A Secretaria da Procuradoria da Câmara Municipal tem como atribuições: 
I -elaborar c montar quadros demonstrativos referente à unidade ern que 

exerce suas funções; 
11 -executar tarefas de controle interno, externo e estatística. conferindo e 

consolidando produções; ~l} 
111 - confeccionar documentos c realizar o inventário patrimonial da li: 

Procuradoria; 
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estabelecidas; 
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IV - redigir atos administrativos de qua lquer natureza, segundo normas .• 
V - colacionar, unifonn izar por assunto e disponibil izar no âmbito da 

Procuradoria as decisões administrativas da Casa, precedentes legislativos de cada 
legislatura e jurisprudência dos Tribunais acerca das matérias relacionadas à atividade 
parlamentar e do interesse do Poder Legislativo; c 

VI - executar serviços administrativos real izando traba lhos de recepção, 
reprografia, registros di versos, arquivo da documentação e serviços gerais de tecnologia 
da in formação e outras tarefas correlatas de apoio, para atendimento das necessidades de 
gestão organizacional da Procuradoria da Câmara Municipal. 

Parágrafo único. A função comissionada de Secretário, cujas atribuições são 
as constantes deste artigo será ocupada por técnico legislativo devidamente designado 
para a Procuradoria da Câmara. 

SEÇÃO IV 

Oa Assessoria da Procuradoria da Câmara Municipal 

Art. 9• À Assessoria da Procuradoria da Câmara Municipal compete: 

f - promover o assessoramento técnico-jurídico das Procuradorias da 
Câmara Municipal, sob a forma de estudos, pesquisas, in ve~'tigações, minu tas de 
pareceres, avaliações, exposições de motivos, análises e interpretações de atos 
normativos; 

ff - prestar apoio técnico e assessoramento jurídico direto aos Procuradores 
da Câmara Municipal; 

lll - registrar e acompanhar processos, procedimentos, dados e 
informações alusivas à programação e desempenho das unidades da Procuradoria da 
Câmara Municipal, especialmente no controle, fiscal ização e acompanhamento dos 
resultados na execução da programação técnico-jurídica, elaboração de relatórios de 
atividades, estudos e pareceres em processos administrativos, judiciais e proposições 
legislativas sob a coordenação e chefia dos Procuradores da Câmara Municipal; e 

IV - redigir atos administrati vos de qualquer natureza, segundo as normas 
estabelec idas; 

§ I • O cargo em comissão de Assessor da Procuradoria da Câmara Municipa l 
é privativo de bacharel em direito. 

§2° Os Assessores serão nomeados por ato da Presidência da Câmara 
Municipal, após indicação formal ao Procurador-Geral pelas respectivas chefias das W 
Procuradorias da Câmara Municipal às quais ficarão vinculados. 1f 
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SEÇÃO V .• 
Dos Estagiários da Procuradoria da Câmara Municipal 

Art. 10. Aos E>tagiários da Procuradoria da Câmara Municipal compete: 

I - auxiliar todas as Procuradorias da Câmara Municipal, sob a forma de 
estudos, pesquisas, minutas de pareceres, aval iações, exposições de motivos, análises e 
interpretações de atos normativos; e 

11 - atividades de apoio direto aos Procuradores da Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Os estagiários dcvcn1o estar regularmente matriculados no 5• 
semestre do curso de bacharelado em direito c scn1o submetidos a processo de seleção. 

CAPÍTULO ITI 

DOS PROCURADORES JURÍDICOS DA CÃMARA MUNICIPAL 

SEÇÃO I 

Do P rocurador-Geral da Câmara 

Art. 11. O Procurador-Geral da Câmara será de livre nomeação pela ?residência 
dentre advogados inscritos nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional 
Roraima. 

Art. 12. O Procurador-Geral exerce a chefia da Procuradoria Geral e será 
substitu ído, na~ suas ausências ou impedimentos, pelo Procurador-Gemi Adjunto. 

Art. 13. São atribuições do Procurador-Geral: 
I -coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades: 
li - superintender os serviços jurídicos e administrativos da Procuradoria 

da Câmara Municipal; 
111 - representar e defender a Câmara Municipal de Boa Vista por si ou 

através de Procurador designado, em juizo ou fora dele, praticando todos os atos de 
interesse do Poder Legislativo; 

I V - controlar a frequência e a assiduidade dos Procuradores <: dos 
servidores administrativos lotados na Procuradoria; 

v- requisitar. em atendimento prioritário, dos órgãos de assessoramento f 
da Câmara Municipal. documentos. exames. diligências ou esclan:cimcnto~ necessários 
ao exercicio das suas atribuições; 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

V I -designar reunião, quando julgar conveniente, sob sua presidência, com 
os Procuradores c assessores. para deb&tes de matérias consideradas de alta relevância: 

VIl - decidir sobre o ajui1.amento e desistência de ações e a não 
interposição de recursos nos feitos em que a Câmara Municipal for parte; 

VIII - receber, pessoalmente, as citações, notificações c intimações 
referentes a quaisquer ações ou procedimentos judiciais contra a Câmal".! Municipal de 
Boa Vista; 

IX- exarar despacho conclusivo nos processos administrativos, judiciais c 
nas proposições legislativas de interesse da Câmara Mun icipal submetidos à 
Procuradoria; 

X - requerer a quaisquer autoridades informações ou esclarecimentos 
concernentes a assuntos que lhe sejam afetos; 

XI - designar Procuradores da Câmara Municipal para acompanhar 
processos de interesse da Casa e propor ações em casos específicos, na fonna da lei: 

X li - expedir instruções aos Procuradores, designando-os para 
funcionarem em feitos ou atos de interesse do Poder Legislativo; 

XIII- avocar a defesa dos interesses da Câmara Municipal de 13o~ Vista 
em qualquer ação ou processo; 

X I V - elaborar .normas de natureza juríd ica visando o aperteiçoamento da 
admin istr:tção bem como da atividade parlamentar, quando solicitado pela Presidência; 

XV -baixar inmuções disciplinando a execução de atividades no âmbito 
da Procuradoria da Câmara; 

XVI - atender a consultas da Mesa Diretora. da Presidência, das 
Comissões. dos Vereadores e das Secretarias: 

XVII- reunir-se com os membros da Mesa Diretora para discut ir situações 
de can\ier jurídico de interesse do Poder Legislativo; 

XVIII des ignar os Procuradores-Chefes das Procur:1dorias 
Administrotiva. Lcgisbtiva e Judic ial; e 

XIX- exercer outras atribuições compatíveis com o desempenho do cargo. 

SEÇÃO O 

Do Procurador-Geral Adjunto 

Art. 14. O cargo em comissão de Procurador-Geral Adjunto será de livre 
nomeação pelo Presidente da Casa, c terá por tittdar Procurador da C§mara do quadro 
permanente da Câmara Municipa l de Boa Vista. 

Art. 15. São atribuições do Procurador-Geral Adj unto: 

1 -substituir o Procurador-GerJI nas suas ausências e impedimentos·f · 
li -assistir o Procurador-Ger.ll no exercício de suas atribuiçõe~: 
111 -despachar os expedientes da sua competência; ' 
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IV -cumprir e tàzer cumprir as detenninações do Procurador-Geral. bem 
como as previstas nesta Lei; ·• 

V - coordenar, por delegação do Procurador-Geral, as atividades meio e 
fim da Procuradoria da Câmara, orientando a efetiva atuação das Procuradorias e dos seus 
Procuradores: 

V I - propor, por delegação do Procurador Geral, a elaboração de 
anteprojetos de resolução, bem como outros atos normativos, sobre matéria de interesse 
da Procuradoria da Câmara, acompanhando sua tmmitação; 

VIl - superintender o processo de seleção dos estagiários da Procuradoria 
da Câmara; 

VIII -elaborar o relatório anual das atividades da Procuradoria da Câmara: 
e 

IX - exercer outras atribuições compatíveis com o desem penho do ca1·go. 

SEÇÃO ll1 

Da Carreira 

Art. 16. Os Procuradores da Câmara estão sujeitos ao regime jurídico desta Lei, 
ao Regime Jurídico dos Servidores Públic<>s do Município. de Boa Vista e, no que couber. 
à Lei que trata do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Art. 17. A carreira de Procurador da Câmara é integrada por cargos de provimento 
efetivo, organizados em quadro próprio, escalonados em três categorias, com a seguinte 
estrutura organizaciona l: 

I - Procurador da Câmara de Categoria Especial; 
11 -Procurador da Câmara de Categoria Intermediária; 
111 - Procurador da Câmara de Categoria Inicial; 

§ I • O quantitativo dos cargos de Procurador da Câmara é o previsto no Anexo 
111 desta Lei; 

§ 2• Os integrantes da carreira de Procurador da Câmara serão lotados, 
obrigatoriamente, na Procuradoria da Câmara, salvo quando nomeados para ocupar 
cargos em comissão. 

SEÇÃO IV 

Das atribuições dos Procuradores da Câmara 

Art. 18. São atribuições dos Procuradores da C<imara: .. 
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I -representar judicial e extrajudicialmente a Câmara Municipal; 
11 - promover o ~ssoramento jurídico-administrativo do Poder 

Legislativo municipal; 
111 - prestar informações, propor, contestar, formular pedidos e 

acompanhar ações judiciais em que a Câmara Municipal figure como parte ou interessada; 
IV- emitir pareceres sobre a legalidade dos atos administrativos; 
V -realizar atividades de consultoria. assessoria c dircç!ío jurídica; 
VI - prestar assessoria técnico-legishlliva; 
V 11 -examinar c dar parecer nas proposições legislativas: 
V 111 - elaborar pesquisas e estudos sobre assuntos jurídicos de interesse do 

Poder Legislativo: 
IX -dar consultoria às comissões permanentes c temporárias no exame de 

todos os processos legislativos; 
X - elaborar minutas de contratos, editais e regulamentos e assessorar a 

elaboração de proposições em geral. 
XI - plan~jar, coordenar e executar atividades de assessoramento em 

assuntos j urídicos, emitindo pareceres sobre quc>tões de natureza constitucional . legal, 
regimental c admin istrativa; e 

XII - executar outras ati vidades j urídicas e administrativas correlatas: 

§ I 0 Além das atribuições regulares do cargo fixadas na Lei Orgânica. no 
Regimento Interno e nesta Lei, podem ser atribuídos ao Procurador da Câmara os 
encargos de confiança previstos na Lei que trata da Estrutura Administrativa da Câmara 
Municipal. 

§ 2° Será vedada a atribuição de funções aos Procumdores da Câmara que 
extrapolem as pertinentes ao cargo ocupado, salvo se por lei, dentro das atribuições 
institucionais da Procuradoria da Câmara. 

§ 3° A cessão de Procuradores da Câmara para órgãos ou entidades que não 
integrem a estrutura da Procuradoria da Câmara somente será admitida por conveniência 
da administração. para ocupar cargos de natureza especial e cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração, c não poderá exceder a quinze por cento do quadro respectivo. 

SEÇÃO V 

Do lngrt'SSO na Carreira de Procurador da Câmara 

Art. 19. O ingresso na Caneira dar-se-á no cargo efetivo de Procurador da Câmara 
de categoria in icial, na forma do Anexo IV, no primeiro nível, por meio de concurso 
público de provas c títulos, dentre bacharéis em Direito, assegurada a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil. em todas as ;uas fases. 

§ (0 O concurso público para provimento de cargo efetivo de Procurador da 
Câmara será feito por entidade especializada de reconhecida capacidade técnica c de 
ilibada reputação. a ser contratada na fonna da legislação em vigor. 
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§ 2° A lém dos requisitos legais, o ingresso na carreira de Procurador da Câmara 
dependerá da apresentação de Diplome, devidamente registrado, de curso de graduação 
de nível superior em Direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo M inistério da Educação, e comprovação de regu lar inscrição no quadro de 
Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 3° Os candidatos ocupantes de cargo públ ico incompatível com o exercício 
da Advocacia, poderão, no momento da posse, apresentar cópia autenticada do certificado 
de aprovação no exame de suficiência, acompanhado de declaração simples de 
incompatib ilidade c certidão que comprove a tramitação do requerimento de inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

SEÇÃO VI 

Da Nomeação e da Posse 

Art. 20. A pós a homologação· e a publ icação do resultado do concurso. os 
candidatos aprovados serão nomeados pelo Presidente da Câmara na forma e prazos 
previstos no Regime Jurídico dos Servidores Públ icos Civ is do Município, obedecida a 
ordem de class ificação. 

Parágrafo único. O ingresso na carreira assegura ao Procurador da Câmara a 
participação no estágio probatório pelo período de três anos, durante o qual será 
submetido à aval iação especial de desempenho, e, sendo aprovado, adquirirá a 
estabilidade. 

CAPÍTULO IV 

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

S.EÇÃO I 

Da P rogressão c da Promoção 

A rt . 21. A promoção na carreira de Procurador da Câmara ocorrerá entre as 
categorias, e as progressões entre os níveis, na forma do A nexo IV desta Lei. 

§ 1• A progressão dar-se-á após o interstício de dois anos de efetivo exercício 
do Procurador da Câmara no mesmo nível, sendo que a primeira ocorrerá ao término do 
estágio probatório. 

§ 2• A promoção dar-se-á após o prazo de dois anos, no nível final da categoria 
precedente. 

§ 3° As promoções dar-se-âo por critérios de antiguidade. 
§ 4" Serão considerados, na antiguidade, os seguintes requisitos, nesta ordem: 

I- ordem de classi ficação no respectivo concur~o público; 
11- maior tempo de serviço público no Poder Legislativo; 
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111 -maior tempo de serviço públ ico em qualquer órgão da Admin istração 
Pública federal. distrital, estadual ou 001nicipal: e 

I V - maior idade. 
§ 5° A concessão das promoções e progressões dependem de resultado positivo 

na avaliação periódica de desempenho e são de competência da Presidência da Câmara. 

CAPÍTULO V 

OOS DIREITOS E V Al\'T AGENS 

SEÇÃO I 

Da Remuncraç.lo 

Art. 22. O vcncimentq do Procurado1· da Câmara é o definido no Anexo IV desta 
Lei, conforme a categoria e o nível em que estiver posicionado oa carreira. 

§ 1° É devida a gratificação integral prevista no anexo 11 desta Lei aos membros 
da Procuradoria da Câmara pelo exercício de Função de Confiança (FC). 
cumulativamente com a remuneração do cargo: 

§2° Aos Procuradores da Cümara que permanecerem vinculados à 
Procuradoria, dedicados às atividades linalfsticas do cargo é devida Gratificação de 
Procuratório correspondente a dois cléci mos do vencimento básico da categoria e nível 
em que se encontra na carreira; 

§3° O Procurador da Câmara investido em cargo comissionado poderá optar 
pelo vencimento integral deste ou pela remuneração do seu cargo acrescida de oitenta por 
cento do vencimento do cargo em comissão; 

§ 4° Aos membros da Procuradoria da Câmara são devidos os auxílios previstos 
no Regime Jurídico dos servidores públicos civis do Município de Boa Vista; 

§ 5° É assegurado aos Procuradores da Câmara gratilicaçi!o por qual ificação 
nos percentuais de quinze. vinte e vint~ ~ cinco por cento do vencimento básico da 
categoria c nível em que se encontra na carreira. respectivamente. para os títulos de pós-~ 
graduação em nível de especialização. reconhecido pelo MEC com carga horária mínima 

' de trezentos e :.cssenta horas. mestrado ~ doutorado: 
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§ 6° Os percentuais da gratificação de que trata o § s• deste artigo não são 
cumulativos e a concessão de maior percentual com base na apresentação de novo título 
implicará na renúncia do percentual pela titulação anterior. 

SEÇÃO 11 

Das Licenças e Afastamentos 

Art. 23. Além das licenças c dos afastamentos previstos na Lei Complementar 
que institui o regime jurídico dos servidores públ icos civis do Município de Boa Vista, 
são assegurados ao; Procuradores da Câmara as licenças c os afastamentos pn;vistos na 
Lei que dispõe sobre Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Boa Vista. 

SEÇÃO lU 

Do exercício de cargo em comissão e da cedência 

Art. 24. O Procurador da Câmam em estágio probatório poderá exercer quaisquer 
cargos de provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento. 

§ J• Durante o exercício de cargo em comissão, o Procurador da Câmnrn será 
avaliado pela chefia imediatamente superior à do cargo comissionado. que deverá 
observar as regras constantes desta Lei. 

§ 2" O exercício de cargo de provimento ou função prevista no capu1 deste 
artigo não suspende o estágio probatório. 

Art. 25. O Procurador da Câmara em estágio probatório poderá ser ced ido a outro 
órgão ou entidade da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal para ocupar 
exclusivamente cargos de natureza especial c cargos de provimento em comissão. 
observado o disposto no §3° do artigo 16. 

Parágrafo único. A cedência, nos moldes deste artigo, não suspende o C>tágio 
probatório. assim como não impede a progressão c a promoção do servidor cedido. 

SEÇÃOlV 

Da ,Jornada de Trabalho 

Art. 26. Os Procuradores da Câmara Municipal ficam subordinados a j ornada de ~­
trabalho de 30 (trinta) horas semanais. aplicando-se, no que couber. o disposto no 

• Capin1lo V. Título I da Lei Federal n• 8.906/94. 
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SEÇÃO V .• 
Das Prerrogativas 

Art. 27. São assegurados aos Procuradores da Câmara, além de outros direitos e 
prerrogativas previstas na Lei Federal n• 8.906/94. Estatuto da Advocacia e da OAB: 

I - livre acesso às repanições e prédios púb licos da Administração Pública 
Direta e Indire ta; 

11 -prioridade no atendimento pela administração pública direta e indireta 
do Município de Boa Vista; 

111 -identificação funcional especifica, conforme ato do Procurador-Geral 
da Câmara: 

IV - manifestação em processos judiciais. independentemente de 
procuração. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇOES FlNAJS E TRANSITÓRIAS 

A rt. 28. No prazo de I 80 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei a Câmara 
Municipal de Boa Vista realizará concurso público para o provimento das vagas do cargo 
de Procurador da Câmara. 

Art. 29. Revogam-se o título VI da Lei 1.398 de 23 de janeiro de 2012 c demais 
disposições em contrário, ressalvados os cargos de Procurador Adj unto, Consulto r 
Jurídico da Divis.1o de Contratos e Convênios e Consultor Jurídico da Di visão Legislativa 
que scrJo extintos a medida em que ocorrer o provimento dos cargos efetivos de 
Procurador nos termos desta Lei. 

Art. 30. As despesas decorrentes da execução desta Lei corremo à conta das 
dotações orçamentárias da Câmara Municipal. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio ''Jo~o Evangelista Pereira de Mello", O I de outubro de 20 15. 

~ ANTONIO ADBERT O ~E DEVERAS 
Presidente da Câmara Mu 1pal de Boa Vista 
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TOTAL 
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PROJETO DE LEI N" 219, DE 2015 

Al"<EXO I 

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS 

QUANTIDAD VALOR DO 
DENOMINAÇÃO DO CARGO VENCIMENTO 

E BÁSICO(RS) 

Procurador-Geral OI 8.000,00 

i\~sessor da Procuradoria 08 4.000,00 

os 

TOTAL 
(RS) 

8.000,00 
32.000.00 
40.000,00 



CÓDIGO 

FPGA 

FPCPL 

FI'Ci'A 

FPCPJ 

F SI' 

TOTAL 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

-~EXO II 

QUADRO DE FUNÇÓES DE CONFIANÇA 

VALOR DA 

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO QUANTIOAO FUNÇÃO DE 
E CONFIANÇA 

(RS) 

Procur<tdor-Geral Adjunto OI 1.600.00 
Procurador-Chefe da Procuradoria OI 1.100.00 Le<:>islativa 
Procurador-Chefe da Procuradoria OI 1. 100.00 
Admini~lmtiva 

Procut'ador-Chefe da Procuradoria Judicial OI 1. 100,00 

Secretário da Procuradoria OI 300.00 

OI 

TOTAL 
(R$) 

1.600.00 

1.100,00 

1.100.00 

1.100.00 

300.00 

5.200,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA '--"•llJ.W,- ~'>-<:,; 
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'-,\I'EXO lli 

CÓDIGO 
CARGO Vagas 

PCMBV Procurador da Càmara 4 
TOTAL 4 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

·AJ'IEXO I V 

QUADRO DA CARREIRA DE PROCURADOR DA CÂMARA 

CATEGORJA I NÍVEL VENCIMENTO 
CRS) 

111 7.296.82 
Especial 11 6.949,35 

I 6.61 8,43 

UI 6.016,75 
Intermediária l i 5.730,24 

I 5.457,37 
111 4.96 1,25, 

Inicial 11 4.725,00 

I 4.500,00 
TOTAL 18.000,00 



"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHDÍ" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Oficio n° 190/2015/SAUCMBV ·• Boa Visfa-RR, 01 de outubro de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora, 
TERESA SURITA 
Prefeita do Município de Boa Vista 

Assunto: Envio do AU[ógrafo do Projeto de Lei n• 219/2015 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos o Autógrafo do Projeto 
Substitutivo n• 219/20 I 5de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre: Regulamenta a 
organização da procuradoria da Câmara Municipal de boa vista, o regime jurídico da carreira 
de procurador da Câmara e dá outras providências, juntamente com o envio do referido 
Autógrafo para os e-mails proadm pmbv@hotmai l.com: proadlboavista@gmail.com. 

Respeitosamente, 

' 
ANTONIOADBERTO NDEVERAS 

Presidente da V 

Av. CàpitM Ene G3t~ez. n" 1.264. Cenuo- Palácio Joâo Evangelista Pereira de Melo 
fone: (095) 3624-2267- Secrelana de Apoio Legislarn·o 

CEP69301-160-aoavista/RR ! PMBt~- i 
I s ' 0-1/C:MAG f 
/êm_ !_l~('-1 l As :____ ( 
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LEI N° 1.646, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015 .• 

DISPÕE SOBRE: REGULAMENTA A 
ORGANIZAÇÃO DA PROCURADORIA 
DA CÂ.MA.RA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, O REGIME JURÍDICO OA 
CARREIRA DE PROCURADOR DA 
CÂMARA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE J30A VISTA, faço saber 
quê a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita Municipal, nos termos do§ 3• do art. 50 da 
Lei Orgânica do Município de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos termos do § 7" 
do i\rt. 50 da Lei Orgânica, promulgo a seguinte 

LEI: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1" Esta Lei dispõe sobre a organização, a estrutura e o funcionamento da 
Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista e sobre o regime jurídico da carre ira de 
Procurador da Câmara. 

Art. 2• A Procuradoria da Câmara Municipal, órgão permanente da estrutura da 
Câmara Municipal de Boa Vista, subordinada diretamente à Presidência da Câmara, é a 
unidade de representação judicial c extrajudicia l do Poder Legislativo, desempenhando 
atividade de assessoramento técnico-jurídico e consultOria jurídica~ 
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CAPÍTULO 11 .• 
DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA DA CÂMAJlA 

MUNICIPAL 

SEÇÃO I 

Oa Estrutu ra 

Art. 3• A Procuradoria da Câmara Municipal, dirigida pelo Procurador-Geral e 
subordinada diretamente à Presidência da Câmara, é compost~ pelas Procuradorias 
Legislativa, Administrativa e Judicial. 

§ 1• As Procuradorias Administrativa, Legislativa e Judic ial da Câmara serão 
dirigidas pelos Procuradores Chefes designados pelo Procurador Geral, c a ele 
diretamente subordinados. 

§2" O cargo de Procurador da Câmara é privativo de servidores da carreira 
j urídica do quadro efetivo da Câmara Municipal, que tenham a regu lar inscrição no 
quadro de Advogados da Ordem dos Advogados do BrasiL 

SEÇÃO 11 

Oa Compctêncin 

Art. 4• À Procuradoria da Câmara, dirigida pelo Procurador-Geral, compete: 

I - baixar portarias. instruções e ordens de serviços; 
11 - promover a atualização constante dos procuradores através da 

participação em cursos, palestras, tre inamentos c semelhantes, nas respectivas searas de 
atuação. 

111 -desempenhar outras atribuições cometidas por lei ou ato do Chefe do 
Poder Legislativo Municipal; 

I V - propor ao Presidente o encaminhamento de representação para a 
declaração de inconstitucionalidade, ilegalidade ou para interpretação de lei ou ato 
normativo municipal, estadua l ou federa l; 

V- minutar as informações, consultas c pareceres que devam ser prestados 
ao Judiciário, ao Tribunal de Contas e ao Tribunal Regional Eleitoral pela Presidência, na 
fonma da legislação especifica; 

judiciais; 
VI - opinar, previamente, com referencia ao cumprimento de decisões 

VIl • manter programa de estágio para estudantes do curso de direito; 
VIII- propor a edição de atos normativos secundários; e 
IX - executar outras atividades correlatas dctenminadas pela Presidéneia. 

2 
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Subseção I .• 
Da Procuradoria Legislativa da C•lmara Municipal 

Art. s• À Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal compete: 

I - assessorar a elaboração legislativa; 
li - assessorar, o rientar e responder às consultas da Presidência. da Mesa 

Diretora e das Comissões, além dos questionamentos a ela encaminhados pelo Presidente 
da Câmara Municipal, a pedido dos Vereadores ou mesmo de cidadãos e ent idades da 
sociedade, quando necessário; 

111 - emitir parecer nas Proposições Legislativas em trâmite na Câmara 
Municipal de Boa Vista, quando solicitado; 

IV -estudar e colaborar na redação de a tos normativos a serem baixados 
no âmbito da Câmam Municipal que envolvam aspectos juríd icos; 

V opinar, quando solicitado pela Presidência, sobre a 
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade dos Projetos de lei oferecidos à 
consideração da Câmara Municipal; 

VI - acompanhar as sessões plenárias e emitir pareceres verbais sempre 
que solicitado pela Mesa Diretora; c 

VIl - executar outras atividades relacionadas <ls suas competências que 
lhes sejam cometidas por designação do Procurador-Geral. 

Subseção U 

Da Procuradoria Administrativa da Câmara Municipal 

Art. 6° À Procuradoria Administrativa da Câmara Municipal compete: 

I - elaborar c revisar contratos, ajustes e convênios, bem como se 
manifestar sobre prorrogações, aditamentos, rescisões, aplicação de pena lidade e demais 
incidentes re lativos ã execução de contrato firmado pela Câmara Municipal; 

li -emitir parecer em todos os expedientes que lhe forem encaminhados e 
processos que digam respeito à concessão ou reconhecimento de direitos, vantagens, 
nomeações, contratos c outros relativos aos servidores do Poder Legisla ti vo Municipal; 

In - examinar us minutas, ed itais, parcerias e instrumentos de igual 
nature7.a em que a Câmara Municipal for parte; 

IV - opinar sobre os editais de licitações de concursos para provimento de 
cargos e out ros que devam ser expedidos pela Câmara; 

V - emitir pareceres em processos licitatórios, na forma da lei; 
VI - zelar pela observância dos princípios norteadores do Direito 

Administrativo, sobretudo o da legalidade e da supremacia do interesse público, no 
âmbito da administração do Poder Legislativo; 

3 
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V 11 - executar outms atividades relacionadas às suas competências que 
lhes sejam cometidas por designa~ do Procurador-Geral; e 

VIII - manifestar-se sobre questões jurídicas que não sejam de 
competência das demais procuradorias especializadas. 

Subseção ill 

Oa Procuradoria Judicial da Câmar a Municipa l 

A rt. 7• À Procuradoria Judicial da Câmara Municipal compete: 

I - patrocinar, no que couber, todas as ações judiciais em que a Câmara 
Municipal figurar como parte; 

li - representar o Poder Legislativo, em juizo e fora dele, por expressa 
delegação de poderes do Procurador-Geral, nas causas em que a Câmara for interessada 
na condição de autom, ré, assistente ou oponente; 

JJI - representar a Câmara Municipal junto aos dema is órgãos do 
Municíp io, quando designa~o pelo Presidente ou pelo Procumdor-Geral: 

IV -exercer permanentemente inspcção.nos processos em que atuar, para 
não haver decurso de prazo nas ações em que a Câmara Municipal for parte, fazendo 
referências oportunas c convenientes ao Procurador-Geral; 

V - prestar informações em medidas judiciais ajuizadas contra atos da 
Presidência, Mesa Diretora ou das Comissões; 

VI -prestar inforn1ações do Poder Legislativo na defesa da legalidade de 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, de Leis Municipais, de Resoluções ou Decretos 
Legislativos promulgados pela Câmara, quando questionados perante o Tribunal de 
Justiça do Estado; 

VIl - acompanhar c representar o Poder Legislativo nas investigações, 
auditorias c inspeções realizadas pelos órgãos de fiscalização e controle; e 

VIII - executar outras atividades relacionadas às suas competências que 
lhes sejam cometidas por designação do Procurador-Geral. 

SEÇÃOm 

l)a Secretaria da Procuradoria da Câmara Municipal 

Art. s• 1\ Secretaria da Procuradoria da Câmara Municipal tem como atribuições: 
I -elaborar e montar quadros demonstrativos referente à unidade em que 

exerce suas funções; 
I! - executar tarefas de controle interno, externo e estatística_ conferindo e 

consolidando produções; 
111 - confeccionar documentos e realizar o. inventário patrimonial da 

l>rocuradoria; 

4 
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IV - redigir atos admin istrativos de qualquer natureza, segundo normas 
estabelecidas; • 

V - colacionar, uniformizar por assunto e disponibilizar no âmbito da 
Procuradoria as decisões administr:ltivas da Casa, precedentes legislativos de cada 
legislatura e jurisprudência dos Tribunais acerca das matérias relacionadas ã atividade 
parlamentar e do interesse do Poder Legislativo; e 

V I - executar serviços admin istrativos rea lizando trabalhos de recepção, 
reprografia, registros diversos, arqu ivo da documentação e serviços gerais de tecnologia 
da informação e outras tarefas correlatas de apoio, para atendimento das necessidades de 
gestão organizacional da Procuradoria da Câmara Municipal. 

Parágrafo único. A função comissionada de Secretário, cujas atribuições são 
as constantes deste artigo será ocupada por técn ico legislativo devidamente designado 
para a Procuradoria da Câmara. 

SEÇÃO IV 

J)a Assessoria da Procurador ia da Câmara Municipal 

Art. 9" À Assessoria da Procuradoria da Câmara Municipal compete: 

I - promover o assessoramento técnico-jurídico das Procuradorias da 
Câmara Municipa l, sob a forma de estudos, pesqu isas, investigações, minutas de 
pareceres, avaliações. exposições de motivos. aná lises e interpretações de atos 
normativos; 

l i -prestar apoio técnico e assessoramento jurídico direto aos Procumdorcs 
da Câmara Municipal; 

I 11 - registrar e acompanhar processos, procedimentos, dados e 
in formações alusivas à programação e desempenho das unidades da Procuradoria da 
Câmara Municipal, especialmente no controle, fiscalização c acompanhamento dos 
resu ltados na execução da programação técnico-jurídica, elaboração de relatórios de 
atividades, estudos e pareceres em processos administrativos, judiciais e proposições 
legislativas sob a coordenação e chefia dos Procuradores da Câmara Municipal; c 

IV -redigir atos ad ministrativos de qualquer nature7.a, segundo as normas 
estabelecidas; 

§ I o O cargo em comissão de Assessor da Procuradoria da Câmara Municipal 
é privativo de bacharel em direito. 

§2• Os Assessores ser-lo nomeados por ato da Presidência da Câmara 
Municipal, após indicação formal ao Procurador-Gemi pelas respectivas chefias das 
Procuradorias da Câmara Municipa l às quais ficarão vinculados. 

5 
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SEÇÃO V .• 
Dos Estagiários da P rocuradoria da Câmara Municipal 

Art. 10. Aos Estagiários da Procuradoria da Câmara Municipal compete: 

I - auxil iar todas as Procuradorias da Câmara Municipal, sob a forma de 
estudos, pesquisas, minutas de pareceres, avaliações, exposições de motivos, anál ises e 
interpretações de atos normativos; c 

li -atividades de apoio direto aos Procuradores da Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Os estagiários dcverao estar regularmente matriculados no s• 
semestre do curso de bacharelado em direito e serão submetidos a processo de seleção. 

CAPÍTULO UI 

DOS PROCURADORES JURÍDICOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

SEÇÃO I 

Do Procurador-Geral da Câmara 

Art. 11. O Procurador-Geral da Câmara será de livre nomeação pela Presidência 
dentre advogados inscritos nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional 
Roraima. 

Art. 12. O Procurador-Geral exerce a chefia da Procuradoria Geral e será 
substituído, nas suas ausências ou impedimentos. pelo Procurador-Geral Adjunto. 

Art. 13. Silo atribuições do Procurador-Geral: 
I -coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades; 
11 - superintender os serviços jurídicos c administrativos da Procuradoria 

da Câmara Municipal; 
Til - representar e defender a Câmara Municipal de Boa Vista por si ou 

através de Procurador designado, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos de 
interesse do Poder Legislativo; 

IV - controlar a frequencia c a assiduidade dos ProcurJdores e dos 
servidores administrativos lotados na Procuradoria; 

V- requisitar, em atendimento prioritário, dos órgãos de assessoramento 
da Câmara Municipal. documentos, exames, diligências ou esclarecimentos necessários 
ao exercício das suas atribuições; 

6 
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V I ·designar reunião, quando julgar conveniente, sob sua presidência. com 
os Procuradores e assessores, para debates de matérias consideradas de alta relevância; 

VIl • decidir sobre o ajuizamento e desistência de ações e a não 
interposição de recursos nos feitos em que a Câmara Municipal for pane; 

VIII • receber, pessoalmente, as citações, notificações e intimações 
referentes a quaisquer ações ou procedimentos judiciais contra a Câmara Municipal de 
Boa Vista; 

IX ·exarar despacho conclusivo nos processos administrativos, j udiciais c 
nas proposições legislativas de interesse da Câmara Municipal submetidos à 
Procuradoria; 

X • requerer a quaisquer autoridades informações ou esclarecimentos 
concernentes a assuntos que lhe sejam afetos; 

XI • designar Procuradores da Câmara Municipal para acompanhar 
processos de interesse da Casa e propor ações em casos específicos, na fonma da lei; 

X 11 · expedir instruções aos Procuradores, designando-os para 
funcionarem em feitos ou atos de interesse do Poder Legislativo; 

XIII · avocar a defesa dos interesses da Câmara Municipal de Boa Vista 
em qualquer ação ou processo; 

XIV· elabor,ar normas de natureza jurídica visando o aperfeiçoamento da 
admin istração bem como da atividade parlamentar, quando solicitado pela Presidência; 

XV ·baixar instruções disciplinando a execução de atividades no âmbito 
da Procuradoria da Câmara; 

XVI • atender a consultas da Mesa Diretora, da Presidência, das 
Comissões, dos Vereadores e das Secretarias; 

XVII -reunir-se com os membros da Mesa Diretora para discutir situações 
de caráter jurídico de inreresse do Poder Legislativo; 

XVIll designar os Procuradores-Chefes das Procuradorias 
Administrativa, Legislativa e Judicial; c 

XIX· exercer outras atribuições compatíveis com o desempenho do cargo. 

SEÇÃOll 

Do Procurador-Geral Adju nto 

Art. 14. O cargo em comissão de Procurador-Geral Adjunto será de livre 
nomeação pelo Presidente da Casa, c terá por titular Procurador da Câma•·a do quadro 
permanente da Câmara Municipal de Boa Vista . 

Art. 15. Silo atribuições do Procurador-Geral Adjunto: 

I -substituir o Procurador-Geral nas suas ausências e impcdimenros: 
11 ·assistir o Procurador-Geral no exercício de suas atribuições; 
llJ ·despachar os expedientes da sua competência; 
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IV -cumprir e fazer cumprir as determinações do Procurador-Geral, bem 
como as previstas nesta Lei; ·• 

V - coordenar, por delegação do Procurador-Geral. as atividades meio e 
fim da Procuradoria da Câmara, orientando a efetiva atuação das Procuradorias c dos seus 
Procuradores; 

VI - propor, por delegação do Procurador Geral, a e laboração de 
anteprojetos de resolução, bem como outros atos normativos, sobre matéria de interesse 
da Procuradoria da Câmara, acompanhando sua tramitação; 

VII - superintender o processo de seleção dos estagiários da Procur.tdoria 
da Câmara; 

VI fi -elaborar o relatório anual das atividades da Procuradoria da Câmara; 

IX - exercer outras atribuições compatíve is com o desempenho do cargo. 

SEÇÃO 111 

Da Carreira 

Art. 16. Os Procuradores da Câmara est.,o sujeitos ao regime jurídico desw Lei, 
ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista e, no que couber, 
à Lei que trata do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Art. 17, 11 carreira de Procurador da Câmara é integrada por cargos de provimento 
eletivo, organizados em quadro próprio, escalonados em três categorias, com a seguinte 
estrutura organizacional: 

I - Procurador da Câmara de Categoria Especial; 
11 - Procurador da Câmara de Categoria Intermediária; 
111 -Procurador da Câmara de Categoria In icial; 

§ I • O quantitativo dos cargos de Procurador da Câmara é o previsto no Anexo 
111 desta Lei; 

§ 2• Os integrantes da carreira de Procurador da Câmara serão lotados, 
obrigatoriamente, na Procuradoria da Câmara, salvo quando nomeados para ocupar 
cargos em comissão. 

SEÇÃO IV 

Das atribuições dos Procuradores da Câmara 

Art. 18. São atribuições dos Procur.tdores da Câmara: 

I - representar judicial e extrajudicialmente a Câmara Municipal; 
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11 - promover o assessoramento jurídico-administrativo do Poder 
Legislativo municipal; ·• 

111 - prestar informações, propor, contestar. formular pedidos e 
acompanhar ações judiciais em que a Câmara Municipal figure como parte ou interessada; 

IV -emitir pareceres sobre a legalidade dos atos administrativos; 
V - realizar atividades de consultoria, assessoria c dirc~o jurídica; 
VI- pre~iar assessoria técnico-legislativa; 
VIl -examinar e dar parecer nas proposições legislativas; 
VIl I -elaborar pesquisas c estudos sobre assuntos jurídicos de interesse do 

Poder Legislativo: 
I X - dar consultoria às comissões pcnnanentes e temporárias no exame de 

todos os processos legislativos; 
X -elaborar minutas de contratos. editais e regulamentos c assessorar a 

elabora~o de proposições em geral, 
XJ - planejar, coordenar e executar a ti v idades de assessoramento em 

assuntos jurídicos, emitindo pareceres sobre questões de natureza constitucional, legal, 
regimental e administrativa; e 

XII - executar outras atividades jurfdicas e administmti vas correlatas; 

§ 1• Além das atribuições regu lares do cargo fixadas na Lei Orgânica, no 
Regimento Interno e nesta Lei, podem ser atribuídos ao Procurador da Câmara os 
encargos de confiança previstos na Lei que trata da Estrutura Administrativa da Câmara 
Municipal. 

§ 2" Será vedada a atribui~o de funções aos Procuradores da Câmara que 
extrapolem as pertinentes ao cargo ocupado, salvo se por lei, dentro das atribuições 
institucionais da Procuradoria da Câmara. 

§ 3° A cessão de Procuradores da Câmara para órgãos ou entidades que não 
integrem a estrutura da Procuradoria da Câmara somente será admitida por conveniência 
da administraçno, para ocupar cargos de natureza especial e cargo em comissão de livre 
nomeação c exoneração, e não poderá exceder a quinze por cento do quadro respectivo. 

SEÇÃO V 

Oo logresso na Carreira de Procurador da Câmara 

Art. 19. O ingresso na Carreira dar-se-á no cargo efetivo de Procurador da Câmara 
de categoria inicial, na forma do Anexo IV, no primeiro nível, por meio de concurso 
públ ico de provas c títulos, dentre bacharéis em Direito, assegurada a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasi I, em todas as suas tàscs. 

§ 1° O concurso público para provimento de cargo efetivo de Procurador da 
Câmara será feito por entidade especializada de reconhecida capacidade técnica e de 
ilibada reputação. a ser contratada na forma da legislação em vigor. 

§ 2° Além dos requisitos legais, o ingresso na carreira de Procurador da Câmara 
dependerá da apresentação de Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
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de nível superior em Direito. fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação. e• comprovação de regular inscrição no quadro de 
Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 3" Os candidatos ocupantes de cargo público incompatível com o exercício 
da Advocacia. poderão, no momento da posse, apresentar cópia autenticada do ecn i ficado 
de aprovação no exame de suficiéncia, acompanhado de declaração simples de 
incompatibilidade c ccnidão que comprove a tramitação do requerimento de inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

SEÇÃO VI 

Oa Nomeação c da Posse 

Art. 20. Após a homologação e a publ icação do resultado do concurso, os 
candidatos aprovados serão nomeados pelo Presidente da Câmara na fonna e prazos 
previstos no Regime Jurídico dos Servidores Públ icos Civis do Município, obedecida a 
o•·dem de classificação. 

Parágrafo único. O ingresso na carreira assegura ao Procurador da Câmara a 
parricipaç~o no estágio probatório pelo período de· três anos, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, e, sendo aprovado, adquir irá a 
estabilidade. 

CAPÍTULO I V 

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

SEÇÃO I 

Da Progressão e da Promoção 

Art. 21. A promoção na carreira de Procurador da Câmara ocorrerá cmre as 
categorias. e as progressões entre os níveis, na forma do Anexo IV desta Lei. 

§ 1° A progressão dar-se-á após o interstício de dois anos de efetivo exercício 
do Procurador da Câmara no mesmo nível, sendo que a primeira ocorrerá ao término do 
estágio probatório. 

§ 2° A promoção dar-se-á após o prazo de dois anos, no nível final da categoria 
precedente. 

§ 3° As promoções dar-se-ão por critérios de antigu idade. 
§ 4° Serão considerados, na antiguidade, os seguintes requisitos, nesta ordem: 

I -ordem de c lassificação no respectivo concurso público; 
li -maior tempo de serviço público no Poder Legislativo; 
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111 -maior tempo de serviço público em qualquer órgão da Administração 
Pública federal, distrital, estadual 0!1 municipal; e 

I V - maior idade. 
§ s• A concessão das promoções c progressões dependem de resultado positivo 

na avaliação periódica de desempenho e são de competência da Presidência da Câmara. 

CAPiTULO V 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

SEÇÃO I 

Da Remuneração 

Art. 22. O vencimento do Procurador da Câmara é o definido no Anexo I V desta 
Lei, confonnc a categoria e o nível em que estiver posicionado na can·cira. 

§ I • t devida a gratificação integral prevista no anexo U desta Lei aos membros 
da Procuradoria da Câmara pelo exercício de Função de Confiança (FC), 
cumulativamente com a remuneração do cargo; 

§2° Aos Procuradores da Câmara que permanecerem vinculados à 
Procuradoria, dedicados às atividades fiJlalísticas do cargo é devida Gratificação de 
Procuratório correspondente a dois décimos do vencimento básico da categoria e nível 
em que se encontra na carreira; 

§3° O Procurador da Câmara investido em cargo comissionado poder<í optar 
pelo vencimento integral deste ou pela remuneração do seu cargo acrescida de oitenta por 
cento do vencimento do cargo em comissão; 

§ 4" Aos membros da Procuradoria da Câmara são devidos os auxílios previstos 
no Regime Jurídico dos servidores públicos civis do Município de Boa Vista; 

§ s• É assegurado aos Procuradores da Câmara gratificação por qualificação 
nos percentuais de quinze, vinte c vinte e cinco por cento do vencimento básico da 
categoria e nível em que se encontra na carreira, respecti vamente, para os títulos de pós­
graduação em nível de espccializaçiío, rec<>nhccido pelo MEC, com carga horária mínima 
de trezentos e sessenta horas, mestrado e doutorado; 

§ 6" Os percentuais da gratificação de que trata o § s• deste anigo não são 
cumulativos c a concessão de maior percentual com base na apresentação de novo título 
implicará na renúncia do percentual pela titulação anterior . . 
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SEÇÃO li 

Das Licenças c Afastamentos 

Art. 23. Além das licenças c dos afastamentos previstos na Lei Complementar 
que institui o regime jurídico dos servidores públ icos civis do Município de Boa Vista. 
são assegurados aos Procuradores da Câmara as I iccnças e os afastamentos previstos na 
Lei que dispõe sobre Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Boa Vista. 

SEÇÃOffi 

Oo exercício de cargo em comissão e da ccdência 

Art. 24. O Procurador da Câmara em estágio probatório poderá exercer quaisquer 
cargos de provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento. 

§ 1° Durante o exercício de cargo em comissão, o Procurador da Câmara será 
avaliado pela chefia imcdiatamcnle superior à do cargo comissionado, que deverá 
observar as regras constantes desta Lei . 

§ r O exercício de cargo de provimento ou função prevista no cap111 deste 
artigo não suspende o estágio probatório. 

Art. 25. O Procurador da Câmara em estágio probatório poderá ser cedido a outro 
órgão ou entidade da Un ião, dos Estados, Municípios e Distrito Federal para ocupar 
exclusivamente cargos de natureza especial e cargos de provimento em comissão, 
observado o disposto no §3° do artigo 16. 

Parágrafo único. A cedência, nos moldes deste artigo. não suspende o estágio 
probatório, assim como não impede a progressão e a promoção do servidor cedido. 

SEÇÃO IV 

Da .Jornada de T rabalho 

Art. 26. Os Procuradores da Câmara Municipal ficam subordinados a jornada de 
trabalho ele 30 (trinta) horas semanais, apl icando-se, no que couber, o disposto no 
Capítulo V, Título I da Lei Federal n° 8.906/94. 
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SEÇÃO V 
• 
Das Prerrogativas 

Art. 27. São assegurados aos Procuradores da Câmara, além de outros direitos e 
prerrogativas previstas na Lei Federal n• 8.906/94, Estatuto da Advocacia c da OAB: 

I - livre acesso às repartições e prédios públicos da Administração Pública 
Direta e Indireta; 

U - prioridade no atendimento pela administração pública direta c indireta 
do Município de Boa Vista; 

lll - identificação funcional específica, conforme ato do Procurador-Geral 
da Câmara: 

IV - man ifestação em processos j udiciais, independentemente de 
procuração. 

CAPiTUL,O VI 

DAS DISPOSI Ç0ES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 2-8. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei a Câmara 
Municipal de Boa Vista realizará concurso público para o provimento das vagas do cargo 
de Procurador da Câmara. 

Art. 29. Revogam-se o titulo VI da Lei 1.398 de 23 de janeiro de 20 12 e demais 
disposições em contrário, ressalvados os cargos de Procurador Adjunto, Consultor 
Jurídico da Divisão de Contratos e Convênios c Consultor Juríd ico da Divisão Legislativa 
que serão extintos a medida em que ocorrer o provimento dos cargos efetivos de 
Procurador nos termos desta Lei. 

Art. 30. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão ã coma das 
dotações orçamentárias da Câmara Municipal. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Boa Vista-RR. 26 de outubro de 2015. 

ANTONIO ADBERTO ENOEVERAS 
Presidente da Câmara Mun cipal de 13oa Vista 
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PG 
AP 

TOTAL 
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LEI N° 1.646, i> E 27 DE OUTUBRO OE 2015 

ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS 

QUANTTOAD 
VALOROO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO VENCIMENTO E BÁSICO(RS) 
Procurador -Geral OI 8.000,00 

Assessor da J>rocuradoria 08 4.000,00 

os 

TOTAL 
(US) 

8.000.00 

32.000.00 

.$0.000,00 

14 



CÓDIGO 

FPGA 

FPCPL 

FPCPA 

FPCPJ 

FSP 

TOTAL 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARI A DE APOIO LEGISLATIVO 

• ANEXOU 

QUADRO DE FUNÇÚES DE CONFiANÇA 

VALOR DA 

DENOMI NAÇÃO DA FUNÇÃO QUANTIDAO FUNÇÃO DE 
E CO I'\ fiANÇA 

(RS) 

Procurador-Geral Adj unto OI !.600,00 
Procurador-Chefe da Procuradoria OI 1.100,00 
L~ui<l•tiv• 

Procurador-Chefe da Procuradoria OI 1.100,00 
Administrativa 

Procurador-Chefe da Procuradoria Judicial OI 1.100,00 

Secretário da Procuradoria OI 300,00 

OI 

TOTAL 
(RS) 

1.600,00 

1.100,00 

1.100.00 

1.100.00 

300.00 

5.200,00 
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·• ANEXOID 

CODIGO CARGO Vagas 

PCMBV Procurudor da Câmara 4 
TOTAL 4 
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·• ANEXOIV 

Q UADRO DA CARREIRA DE PROCURADOR DA CÂMARA 

CATEGORIA NÍVEL I VENCIMENTO 
.J..RS) 

lU 7.296,82 
Especial 11 6.949.35 

I 6.618,43 
111 6.0 16,75 

I nrcrmediária li 5.730,24 
I 5.457,37 

111 4.961,25, 
Inicial 11 4.725,00 

I 4.500,00 
TOTAL I8.000,00 
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Oficio n° 203/2015/SAL/CMBV 

A Sua Excelência a Senhora, 
TERESA SURITA 
Prefeita do Município de Boa Vista. 

.• 

Assunto: Envio da Lei Municipal n• 1.646, de 20 15. 

Senhora Prefeita, 

Boa Vista-RR, 27 de outubro de 2015. 

Ao cumprimentar, encaminhamos para o conhecimento de Vossa Excelência. a Lei 
Municipa l n• 1.646, de autoria da Mesa Diretora, que regulamenta a organização da 

Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista, o regime jurídico da carreira de Procurador 

da Câmara e dá outras providências, promulgada pelo Presidente desta Casa Legislativa, em 

conformidade com os §§ 3° e 7• do art. 50 da Lei Orgânica do Município de Boa Vista. 

Respeitosamente, 

ANTONIO ADBERTOt ENDE V<RAS 
Presidente da Câmara Mth cipal de Boa Vista 

Av. C~pitao Erl~ Gõlrcc:.:.. 1l" I 264. CelllfO- J)ülfiCiU Jollo E\•àn&eliSt;) Pcrc1m de Mc:lo 
fone: (095) 3624·226? - Secretaria. dt: Ap01o Legislativo 

CEP69301 -160- Boa YistaJRR 
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.• 
Oficio n° 20412015/SAL/CMBV Boa Vista-RR, 27 de outubro de 2015. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
EDIMIR ALVES RIDEffiO NETO 
Secretário Mu nicipa l de Administração e Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio da Lei Municipal n.• 1.646 de 2015. 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, sol icitamos a publicação no Diário Oficial da 
Lei n.• 1.646 de 2015, de autoria da Mesa Diretora, promulgada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Boa Vista. 

Bem como, in formo o envio da referida Lei Promulgada para o e-mail 
diárioríilboa ' ' iSta. rr.gov. br. 

Respeitosamente, 

{1 
ANTONIO AllBERT ~ SENDE VERAS 

Presidente ~fMBV 
GABINETE·SMAG 

RECEBIDO 
EM: J-~1 to / 13 
HORASp;vw ,;. 1 

tw. Capitão Ene Garrez, n° 1.264, CemrQ - P~lácio JO<lo EvangeliSJa Pereirn de Melo 
fone: (095) >624-2267 - Sceret."''fi:t de ApOio Legislalivo 

CEP69301· 160- Boo Vma/RR 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÁMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

LEI W 1.646, DE 27 DE OLITUBRO DE 2015 

DtSPÕE SOBRE: REGULAMENTA ft ORGANIZA­
c;AO DA PROCURADORIA DA C~ MUNI­
CIPAL DE BOA VISTA. O REGIME J.URIDICO D~ 
CARREIRA DE PR9CURADOR DA CAMARA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS­
TA, faço saber que o Câmara Municipal aprovou, o Prefeito 
Munidpol, nos termos do § J • do or1. 50 da Lei Orgéinica do 
Munidpio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos 
termos do§ 7° do Art. 50 da Lei Orgéinica, promulgo a se­
guinte 

LEI: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ar1. 1 • Esta Lei dlspéie sobre a organização, a estru­
tura e o funcionamento da Procuradoria da Câmara Muni­
cipal de Boa Vista e sobre o regime juridico da camoiro de 
Pr"OC1Jrador da Céimara. 

Art. 2° A Prowradoria da Céimara Municipal, órgão 
permanente da estrutura da Câmara Municipal de Boa Vis­
ta, subordinada diretamente à Presl~ncia da Câmara, é a 
unidade de representa~áo ludiclal e extrajudicial do Poder 
Legislativo, desempenhando atividade de assessoramento 
técnlco-juridlco e consultoria jurldica. 

CAPÍTULO 11 

DA ESTRUTURA E CQMPETÊNCIA DA PROCURADORIA 
DA CAMARA MUNICIPAL 

SEÇÃO I 

Da Estrutura 

Ar1. 3° A Procuradoria da Câmara Municipal, diri­
gida pelo Procurador-Geral e subordinada diretamente à 
Presidência da Câmara, é composta pelas Procuradorias Le­
gislativa, Administiativa e Judicial. 

§1° As Procuradorias Administrativa, Legislativa e 
Judicial da Câmara serão dirigidas pelos Procuradores Che­
fes designados pelo Procurador Geral, e a ele diretamente 
subordinados. 

§2" O cargo de Procurador da Céimara é privativo 
de servidore• da carTeiro juridlca do quadro efetivo da Câ­
mara Munidpal, que tenham a regular in.scrisão no quadro 
de Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil. 

SEÇÃO 11 

Da Competência 

Ar1. 4° À Procurodorio da Câmara, dirigida pelo 
Procurador-Geral, compete: 

I - baixar portarias, instNções e ordens de servi~os; 

11 -promover a atuall%aç6o constante dos procura­
dores através da participação em cursos, pa·lestras, treina-

mentos e semelhantes, nas respedivas searas de atuaç6o. 

111 - desempenhar outras atribuições cometidas per 
lei ou ato do Chefe do Poder Legislativo Municipal; 

IV - propor ao Presidente o encaminhamento de 
represento~âo paro a declaraçéio de Inconstitucionalidade, 
Ilegalidade ou para Interpretação de lei ou ato normativo 
municipal, estadual ou federal; 

V - minutar as lnformaçóes, consuhas e pareceres 
que devam ser prestados ao Judiciário, ao Tribunal de Con­
tas e ao Tribunal Regional Eleitoral pela Presidência, na for­
ma da legisla~áo especifica; 

VI -opinar, previamente, com referência ao cumpri· 
mento de decisões iudidals; 

VIl - manter programa de estágio para estude s 
do curso de direito; 

rios; e 
VIII - propor a edi~áo de atos norTnativos secundá-

IX • executar outras atividades correlatas determi­
nadas pela Presidência. 

Subseção I 

Do Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal 

Art. 5° À Proa.tradoria Legislativo do Céimara Muni­
cipal compete: 

I - assessorar a elaboro~éio legislativa; 

11 .. assessorar, orientar e responder às consultas da 
Presidência, da Mesa Diretora e das Comiss6es, além dos 
questionamentos a ela encaminhados pelo Presidente da 
Câmara Munidpal, a pedido dos Vereadores ou mesmo de 
cidadãos e entidades da sociedade, quando necessário; 

111 • emitir parecer nas Proposições Legislativas em 
trélmite na Câmara Munlolpal de Boa Vista, quando sol >· 
do; 

IV - estudar e colaborar na redação de atos norma­
tivos a serem baixados no âmbito da Céimara Municipal que 
envolvam aspectos Jurídicos; 

V - opinar, quando solicitado pela Presldenda, so­
bre a constitucionalidade, legalidade e re~lmentalldade 
dos Projetos de lei oferecidos à consideraçao da Câmara 
Municipal; 

VI - acompanhar as sessões plenárias e emitir pare .. 
c·eres verbais sempre que soUdtado pela Mesa Diretora; e 

VIl • executar outras atividades relacionadas às 
suas competências que lhes se-iam cometidas por designa .. 
çáo do Procurador-Geral. 

Subseçéio 11 

Da Procuradoria Administrativa da Céimara Municipal 

Art. 6° À Procuradoria Administrativa da Céimara 
Municipal compete: 

1 -elaborar e revisar contratos, aiustes e conv~nios, 
bem c·omo se manifestar sobre prorroga~ões, aditamentos, 
rescisões, aplicação de penalidade e demais incidentes re­
lativos á execuc;áo de contrato firTnado pela Câmara Munici­
pal; 

11 • emitir parecer em todos os expedientes que lhe 
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forem encaminhados e proce-ssos que digam respeito à con­
cessão ou reconhedmento de direitos, vantagens, nomea­
ções, contratos e outros relativos aos servidores do Poder 
Legislativo Municipal; 

lU .. examinar as minutas, editais,. parcerias e ins­
trumentos de Igual natureo:a em que a Cãmara Municipal 
for parte; 

IV - opinar sobre os editais de licitações de concur­
sos para provimento de c.argos e outros que devorn.ser ex­
pedodos pela C6mara; 

V • emitir pareceres em processos llcitatórlos, na 
forma da lei; 

VI • zelar pela observ6ncia dos princípios norteado­
res do Direito Administrativo, sobretudo o da legalidade e 
do supremado do interesse público,. no âmbito da odmlnis .. 
trasão do Poder Legislativo; 

VIl - executar outros oti'W'·idades relacionadas às 
sua.s competências que lhes sejam cometidas por designo ... 
ção do Procurador-Geral; e 

VIII • manifestar-se sobre questões jurídicas que 
-,o sejam de competência das dema1s procuradorias espe­

_.aliz:adas. 

Subsesão 111 

Da Procuradoria Judicial da Càmara Municipal 

Art. 7° À Procuradoria Judicial da C6mara Municipal 
compete: 

I · patrocinar, no que couber, todas as aç6es (udf­
ciais em que a Câmara Munldpal figurar como parte; 

11 • representar o Poder Legislativo, em julxo e fora 
dele, por expressa delegasão de pacleres do Procurador­
-Geral, nas c.ou.sas em que a Câmara for interessada no 
condição de autora, ré, assistente ou oponente; 

111 - representar a Câmara Municipal _iunto aos de­
mais órgãos do Município, quando designado pelo Presi­
dente ou pelo Procurador-Geral; 

IV- exercer permanente-mente inspeção nos proces­
sos em que atuar, paro não haver decurso de praz:o nas 
a_ções em que a Câmara Municipal for parte, fazendo refe­

,cras oportunas e convenientes ao Procurador-Geral; 

V • prestar lnformaiões em medidas judldals ajui­
zadas contra atos da Presidencia, Mesa Diretora ou das Co­
missões; 

VI • prestar lnformasàes do Poder Legislativo na 
defesa da legalidade de dispositivos da Lei Orgãnica Mu­
nicipal, de Leis Municipais, de Resolusàes ou Decretos Le­
gislativos promulgados pela Câmara, quando questionados 
perante o Tribunal de Juslisa do Estado; 

VIl - acompanhar e representar o Poder Legislativo 
nos Investigações, auditorias e inspesàes realizados pelos 
órgãos de fiscalização e controle; e 

VIII - exewtar outras atividades relacionadas às 
suas compe1ências que lhes sejam cometidas por designa­
ção do Procurador-Geral. 

SEÇÃO 111 

Da Secretaria da Procuradoria da Câmara Municipal 

Art. 8° A Secretaria da Procuradoria do Câmara Mu­
nicipal tem como atrlbulsães: 

I - elaborar e montar quadros demonstrativos refe­
rente à unldado em que exerce suas funCjõeS; 

11 - executor tarefas de controle intemo, externo e 
estatistico, conferindo e consolidando produ~s; 

111 ... confecdonar documentos e realizar o inventório 

-
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IV . redigir a1os administrativos d .. qualquer natu· 
re:za, segundo normas estabeiKidos; 

V - colacionar, uniformizar por assunto e disponibi­
lizar no âmbito da Procuradoria as dedsões administrativas 
da Casa, precedentes legislativos de cada legislatura e ju­
risprudência dos Tribunais ace~a das matérias relaciona· 
das à atividade parlamentar e do Interesse do Poder Legis­
lativo; e 

VI • executar serviços administrativos realizando 
trabalhos de reccp~áo, reprografla, registros diversos, ar­
quivo da documentação e serviços gerais d,. tecnologia da 
lnformasão e outras tarefas correlatas de apolo, para aten· 
dimento das necessidades de gestão organi:zadonal da Pro­
curadoria da Câmara Municipal. 

Paràgrafo único. A função comissionada de Secre· 
tório., cujas atribui$õe-s são as constantes deste artigo será 
ocupada por téc:n1co legislativo devidamente designado 
para a Procuradoria da Câmara. 

SEÇÃO IV 

Da Assessoria da Procuradoria da Càmara Municipol 

Art. 9" À Assessoria da Procuradoria da Càmara 
Municipal compete: 

I - promover o assessoramento técnico·lurídico das 
Procuradorias da Cltmara Munldpal, sob a forma de estu­
dos, pesquisas, investigações, minutas de pareceres, avo· 
li ações, exposlsães de motivos, anólises e interpretasões de 
atos nonnativos; 

11 - prestar apoio técnico e assessoramento jurídico 
direto aos Procuradores da C6mara Municipal; 

111 -registrar e acompanhar processos, procedimen­
tos, dados e informaCjóes alusivas à programação e desem· 
penho das unidades da Procuradoria da Cãmara Municlpol, 
especialmente no controle, fbc:oUz:açóo e acompanhamento 
dos resultados na execução da programação técnico·juridi· 
ca, elabora~óo de relatórios de atividades, estudos e pore­
teres em processos administrativos, Judiciais e proposições 
legislativas sob a coordenação e chefoa dos Procuradores do 
Câmara Municipal; e 

IV • redigir atos administrativos de qualquer natu­
rez:a, segundo as normas estabelecidas; 

§ 1 • O cargo em comissão de Assessor da Procu­
radoria da Câmara Municipal é privativo de bacharel em 
direito. 

§20 Os Assessores serão nomeados por ato da Presi­
dência cfa Câmara Municipal, após lndlca~ão formal ao Pro­
curador-Geral pelas respedivos chefias das Procuradorias 
da Cá mora Municipal às quals ficarão vinculados. 

SEÇÃO V 

Das Estagiórios da Procuradoria da Càmara Municipal 

Art. 1 O. Aos Estagiórios da Procuradoria da Càmara 
Municipal compete: 

I - auxiliar todas os Procuradorias da Câmara Mu­
nicipal, sob a forma de estudos, pesquisas, minutas de pa­
receres, avaliações, exposiCjÕes de motivos, análises e inter­
pretações de atos normativos; e 

11 - atividades de apolo direto aos Procuradores da 
Câmara Municipal. 

Parógrafo único. Os estaglórlos deverão estar regu­
larmente matriculados no 5° semestre do curso dtt bachare· 
lado em direito e seróo submetidos a processo de sele~áo. 

CAPiTULO 111 

DOS PROCURADORES JURiDICOS DA CÂMARA MUNICIPAL 



SEÇÃO I 

Do Procurador-Geral do C6mara 

Art. 11. O Procurador-Geral da Câmara será de lí­
vre nomeaçáo pe.fa Presidênc.ia dentre advogados inscritos 
nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional 
Roraima. 

SEÇÃO 11 

Procurador-Geral Adjunto 

..,-,.~, ... O cargo em comissão de Procurador-Geral 
Jttíjljma.:i;..,f'ó. livre nomeação pelo Presidente da Casa, e 

titular Procurador da Câmara do quadro perma­
da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Art. 12. O Procurador-Geral exerce a chefia da Pro­
curadoria Geral e será substituído, nas suas ausências ou to: 
impedimentos, pelo Procurador-Geral Adiunto. ·• 

Art. 15. Sôo atribuições do Procurador-Geral Adjun-

Art. 13. Sôo atribuições do Procurador-Geral: 

I - coordenar, orientar e supervisionar a execução 
das atividades; 

11 - superintender os serviços jurídicos e administra­
tivos da Procuradoria da Câmara Municipal; 

111 - representar e defender a Câmara Municipal de 
Boa Vista por si ou através de Procurador designado, em 
iuíxo ou fora dele, praticando todos os atos de interesse do 
Poder Legislativo; 

IV - controlar a frequência e a assiduidade dos Pro­
curadores e dos servidores admini.strativos lotados no Pro­
curodoriai 

V- requisitar, em atendimento prioritário, dos ór­
gãos de assessoramento da Câmara Municipal, documen­
tos, exames, diligências oU esclarecimentos necessários ao 
exerddo das suas atribuições; 

VI • designar reunião, quando iulgar convenien­
te, sob sua presidência, com os Procuradorés e assessores, 
para debates de matérias consideradas de alta relevância; 

VIl - decidir sobre o àiuiz:amento e desistência de 
a~ões e a não interposição de recursos nos feitos em que a 
Camara Municipal for parte; 

VIII - receber, pessoalmente, as citações, notifica­
ções e intimações referentes o quaisquer ações ou procedi­
me-ntos iudiciais contra a Câmara Municipal de Boa Vista; 

IX - exarar despacho conclusivo nos processos ad­
ministrativos, judiciols e nas proposições legislativos de in­
teresse da Câmara Municipal submetidos à Procuradoria; 

X - requerer a quaisquer autoridades informa~ões 
ou esclarecimentos concernentes a assuntos que lhe seJam 
afetos; 

XI - designar Procuradores da Câmara Municipal 
paro acompanhar processos de interesse da Casa e propor 
ações em casos específicos, na forma da lei; 

XII - expedir instruções aos Procuradores, desig­
nando-os para funcionarem em feitos ou atos de intere sse 
do Poder Legislativo; 

XIII - avocar a defesa dos Interesses da Câmara Mu­
nicipal de Boa Vista em qualquer açâo ou processo; 

XIV - elaborar normas de natureza iurídica visando 
o aperfeiçoamento do administra~ão bem como da a1ivida­
de parlamentar, quando solicitado pelo Presidência; 

XV - baixar instruções disciplinando o execução de 
atividades no ámbito da Procuradoria da Câmara; 

XVI -atender a consultas da Mesa Diretora, da Pre­
sidência, das Comissões, dos Vereadores e das Secretarias; 

XVII - re·unir-se com os membros da Mesa Diretora 
para discutir situações de caráter iuridico de interesse do 
Poder Legislativo; 

XVIII - designar os Procuradores-Chefes das Procu­
radorias Administrativa, Legislativa e Judicial; e 

XIX - exercer outras otribui~ões compatíveis com o 
desempenho do cargo. 

I - substituir o Procurador-Geral nas suas ausências 
e impedimentos; 

11 - assistir o Procurador-Geral no exercício de suas 
atribui~ões; 

111 - despachar os expedientes da sua competência; 

IV - cumprir e faz:er cumprir as determinações do 
Procurador-Geral, bem como as previstas nesta Lei; 

V - coordenar, por delegação do Procurador-Geral, 
as atividades meio e fim da Procuradoria da Câmara, orien­
tando a efetiva atuação das Procuradorias e dos se-us Pro-
curadores; ...-

VI - propor, por delegação do Procurador Geral, a 
elaboração de anteprojetos de resolução, bem como outros 
atos normativos, sobre matéria de interesse da Procurado­
ria da Câmara, acompanhando sua tramitação; 

VIl - superintender o processo de seleção dos esta­
giários do Procuradoria da Câmara; 

VIII - elaborar o relatório anual das atividades da 
Procuradbria da Câmara; e 

lX - exercer outras atribuições compatíveis com o 
desempenho do cargo. 

SEÇÃO 111 

Da Carreira 

Art. 16. Os Procuradores da Câmara estão sujeitos 
ao regime jurídico desta Lei, ao Regime Juridico dos Servi­
dores Públicos do Municipio de Boa Vista e, no que couber, 
à Lei que trata do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 
de Boa Vista. 

Art. 17. A carreira de Procurador da Câmara n-
tegrada por cargos de provimento efetivo, organizados em 
quadro próprio, escalonados em três categorias, com a se­
guinte estrutura organizacional: 

I - Procurador da Câmara de Categoria Espedal; 

ária; 
11 - Procurador da Câmara de Categoria lntermedi-

111 - Procurador da Câmara de Categoria Inicial; 

§ 1° O quantitativo dos cargos de Procurador da Câ­
mara é o previsto no Anexo 111 desta Lei; 

§ 2° Os integrantes da carreira de Procurador da 
Câmara serão lotados, obrigatoriamente, na Procuradoria 
da Câmara, salvo quando nomeados para ocupar cargos 
em comissão. 

SEÇÃO IV 

Das atribuições dos Procuradores da Câmara 

Art. 18. São atribuições dos Procuradores da Câma-
ra: 

I - representar judicial e extrajudicialmente a Câ­
mara Municipal; 

11 - promover o assessoramento furídico-admlnis­
trativo do Poder Legislativo municipal; 
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111 ~ prestar informaçõe-s, propor, contestar, fonnu· 
lar pedidos e acompanhar ações judiciais em que o Câmara 
Municipal figure como porte ou interessada; 

IV - emitir pareceres sobre a legalidade dos atos 
administrativos; 

V - realizar atividades de consultoria., assessoria e 
d ireção jurldlca; 

VI - prestar assessoria técnico-legislativa; ·• 

VIl - examinar e dar parecer nas proposições legis­
lativas; 

VIII .. elaborar pesquisas e estudos sobre assuntos .. 
iurídicos de interesse do Poder Legislativo; 

IX - dar consultoria às comissões permanentes 
temporárias no exame de todos os processos legislativos; 

X - elaborar minutas de contratos, editais e regula­
mentos e assessorar a elaboração de proposições em geral, 

XJ - planejar, coordenar e executar atividades de 
~essoramento em assuntos iuridicos, emitindo pareceres 

bre questões de natureza constitucional, legal, regimen ... 
.at e administrativa; e 

XII ... executar outras atividades iurídicas e adminis-
trativas correlatas; • 

§ 1• Além das atribuições regulares do cargo fixa­
das na Lei Orgânica, no Regimento Interno e nesta Lei, po­
dem ser atribuídos ao Procurador da Câmara os encargos 
de confiança previstos na Lei que trata da Estrutura Admi­
nistrativa da Câmara Municipal. 

§ 2° Será vedada a atribuição de funções aos Procu­
radores da C6mora que extrapolem as pertinentes ao cargo 
ocupado, salvo se por lei, dentro das atribuições institucio .. 
nois da Procuradoria da Cómara. 

§ 3° A cessão de Procuradores da Câmara para ór­
gãos ou entidades que não integrem a estrutura da Procu­
radoria da Câmara somente se-ró admitida por conveniência 
da administra~ão, para ocupar cargos de nature2:a especial 
e cargo em comissao de livre nomea~áo e exoneração, e não 
poderá exceder a quinze por cento do quadro respectivo. 

SEÇÃO V 

Do Ingresso na Carreira de Procurador da Câmara 

Art. 19. O ingresso na Carreira dar .. se .. á no cargo 
efetivo de Procurador da Cãmara de categoria inicial, na 
forma do Anexo IV, no primeiro nivel, por meio de concurso 
público de provas e títulos, dentre bacharéis em Direito, as .. 
segurada a participação da Ordem dos Advogados do Bra­
sil, em todas as suas fases. 

§ 1° O concurso público para provimento de cargo 
efetivo ele Procurador da Cómara será feito por entidade 
especializada de reconhecido capacidade técnico e de iliba­
da reputação, a ser contratada na forma da legislação em 
vigor. 

§ 2° Além dos requisitos legais, o ingresso na carrei­
ra de Procurador da Cãmara dependerá da apresentação 
de Diploma, devidamente registrado, de curso de gradua .. 
çóo de nível superior em Direito, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educa~ão, e 
comprovação de regular in.scriçóo no quadro de Advogados 
da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 3° Os candidatos ocupantes de cargo público in­
compatível com o exercício da Advocacia, poderão, no mo­
mento da posse, apresentar cópia autenticada do certifica .. 
do de aprova~ão no exame de suficiência, acompanhado 
de declaração simples de incompatibilidade e cet1fdão que 
comprove a tramitação do requerimento de inscri~ão na Or­
dem dos Advogados do Brasil. 

SEÇÃO VI 

----=--

19 
Da Nomea~ão e da Posse 

Art. 20. Após a homologação e a publicação do re­
suhodo do concurso, os candidatos aprovados serão nome­
ados pelo Presidente da Cãmaro na forma e pra%os pre­
vistos no Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do 
Município, obedecida a ordem de classificação. 

Porógrafo único. O ingresso na carreira assegura ao 
Procurador da Câmara a participa~ão no estágio probatório 
pelo periodo de três anos, durante o qual será submetido 
à avaliasão especial de desempenho, e, sendo aprovado, 
ad · ira a estabilidade. 

,.:s:.~ Di:~ CAPÍTULO IV 

~ ~ DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

~~ :I tvo> $! , SEÇÃO I 

Do Progressão e do Promoção ------Arrt. 21. A promosão na carreira de Procurador da 
Câmara ocorrerá entre as categorias, e as progressões en­
tre os niveis, na forma do Anexo IV desta Lei. 

§ 1 o A progressão dar-se-á ap6s o interstício de dois 
anos de efetivo exercício do ProC'urador do Câmara no mes­
mo nível, sendo que a primeira ocorrerá ao término do es­
tágio probatório. 

§ 2° A promoção dar-se-á após o prazo de dois 
anos, no nivel final da categoria precedente. 

§ 3° As promo~óes dar·se ... ão por critérios de anti· 
guidade. 

, .4° Serão considerados, na antiguidade, os seguin­
tes requisitos, nesta ordem: 

blico; 
I - ordem de classificoc_;áo no respectivo concurso pú ... 

11 - maior tempo de serviço público no Poder Legis­
lati'vo; 

111 - maior tempo de serviço público em qualquer 
órgão da Administração Pública federal, distrital, estadual 
ou municipal; e 

IV - maior idade. 

§ 5° A conce$São das prom~ões e progressões de .. 
pendem de resuhado positivo na avaliasáo periódica de de­
sempenho e são de competência da Presidência da Cãmara. 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

SEÇÃO I 

Da Remuneração 

Art. 22. O vencimento do Procurador da Cêlmara é 
o definido no Anexo IV desta lei, conforme a categoria e o 
nível em que estiver posicionado na carreira. 

§ 1° É devida a gratificação integral prevista no 
anexo 11 desta Lei aos membros da Procuradoria da Câmara 
pelo exercício de Função de Confiança (FC), oumulativamen­
te com a re-muneroc_;ão do cargo; 

f2° Aos Procuradores da Câmara que permane­
cerem vmculados à Procuradoria, dedicados às atividades 
finalísticas do cargo é devida Gratifica~ão de Procuratório 
correspondente a dois décimos do vencimento bósico da ca­
tegoria e nivel em que se encontra na carreira; 

§3° O Procurador da Câmara investido em cargo 
comissionado poderá optar pelo vencimento integral deste 
ou pela remunera~áo do seu cargo acrescida de oitenta por 
cento do vencimento do cargo em comissão; 

§ 4° Aos membros da Procuradoria da Câmara são 
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devidos ·os auxílios previstos no Regime Jurídico dos se 
dores públicos dvis do Município de Boa Vista; 

rvi-

gra-§ 5° É assegurado aos Procuradores da Cómara 
tifica~ão por qualifica~ão nos percentuais de quinze, vin 
vinte e cinco por cento do vencimento básico da coteg 
e nivel em que se encontra na carreira, respedivame 
para os titulos de pós-gradua~ão em nível de especial 
çáo, reconhecido pelo MEC, com carga hor6ria mínima 
trexentos e sessenta horas, mestrado e doutorado; 

te e 
orla 
nte., 
iza-
de 

§ 6° Os percentuais da gratificação de que t~ãta 
5° deste artigo não são cumulativos e a concessão de m 
percentual com bo.se na apresentação de novo título im 
corá na renúncia do percentual pela titulaçóo anterior. 

o§ 
aio r 
pli-

SEÇÃO 11 

Dos Licenças e Afastamentos 

re-Art. 23. Além das licenças e dos afastame·nlos p 
vis1os na Let Complementar que institui o regime fun 
dos servidores públicos civis do Municlpio de Boa Vista, 
assegurados aos Procuradores da Câmara as lic-enças 
afastamentos previstos na Lei que dispõe sobre Quadro 

di co 
são 

Pessoal da Câmara Municipal de Boa Vista. 

SEÇÃO 111 

ejj 

~ ::; 
::E 

Do exercido de cargo em comissão e da cedência 

Art. 24. O Procurador da Câmara em estágio' p 
batório poderá exercer quaisquer cargos de provimento 
comi$SÕO ou funções de dire~ão, chefia ou assessorome 

$z 
em 

nto. 

o, o § 1° Durante o exercício de cargo em comissã 
Procurador da Câmara será avaliado pela chefia imedi 
mente superior à do cargo comissionado, que deverá ob 

ata-
ser-

var as regras constantes desta Lei. 

çáo § 2° O exercício de cargo de provimento ou fun 
prevista no caput deste artigo não suspende o estógio 
batório. 

pro· 

Art. 25. O Procurador do Câmara em estágio pro 
tório poderá ser cedido a outro órgão ou entidade da Un 
dos Estados, Municípios e Distrito Federal para ocupar 
dusivamente cargos de natureza especial e c·argos de pr 
mento em comissão., observado o disposto no §3° do art 

ba-
ião., 
ex-

o vi-
lgo 

16. 

ar-Parágrafo único. A c·edência., nos moldes deste 
tfgo., não suspende o estágio probatório., assim como 
impede a progressão e a promoção do servidor cedido. 

não 

SEÇÃO IV 

Da Jornada de Trabalho 

com Art. 26. Os Procuradores da Câmara Municipal li 
subordinados a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas 
manais., aplicando ... se., no que couber., o disposto no Cap 

se-
ítulo 

V, Título I da Lei Federal n° 8. 906/94. 

SEÇÃO V 

Das Prerrogativas 

Art. 27. São assegurados aos Procuradores da 
moro., além de outros direitos e prerrogativas prevista 
Lei Federal n° 8. 906/94, Eslalvlo da Advocacia e da OA 

Câ-
s na 
B: 

s da I - livre acesso às repartições e prédios público 
Administração Pública Direta e Indireta; 

11 .. prioridade no atendimento pela administra 
pública direta e indireta do Município de Boa Vista; 

111 - identificação funcional espedfica, conforme 
do Procurador-Geral da Câmara; 

ção 

ato 

IV ~ manifesta~áo em processos judiciais., indep 
denteme-nte de procurasão. 

en-

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 2B. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 
publicação desta Le1 a Câmara Municipal de Boa Vista re-
alizará conc-urso xúblico para o provimento das vagas do 
«argo de Procura or da Câmara. 

Art. 29. Revogam-se o título VI da lei 1.398 de 23 
de faneiro de 2012 e demais disposirues em contrário., res-
salvados os cargos de Procurador Ad unto., Consultor Jurfdi-
co da Divisão de Contratos e Convênios e Consultor Jurídico 
da Divisão legislativa que serão extintos a medida em que 
ocorrer o provimento dos cargos efetivos de Procurador nos 
termos desta Lei. 

Art. 30. As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão à conta das dotasões orsamentárias da Câmara 
Municipal. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Boa Vista-RR, 26 de outubro de 2015. 

i;>p.l-DE~~ Antonio Adberto Resende Veras 
\?~ P L. ente da Câmara Municipal de Boa Vista ...--,; 

~-• ........ ••••a"" M ~ ~"• _ii ~CRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

ANEXO I 

(o' ..- QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS 

CÓOIOO OF.NO"INAÇÀO 00 CARGO 
QUA.~l'li)AD \Al.OROO ! IÔIAL 

\ ~:NC'I.'m:NTO I • BÁSlCOflltSt 
(R$) 

I'(J r;;unld."lf.Ot:r.:~l OI s.ooo.oo ' 8.000.00 
AJ' A~d31'l«:UI~ " 4.000,00 n.ooo.oo r 

TOJ',<L os o ... A1l!l9~ -~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

ANEXO 11 

QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
\'1\LOR DA 

CÓDIGO Dt:~·O~IIMÇÃO 0,\ F~(;ÃO QU.\.l"llDAO fl"'\ÇÁO I)Y. TOTAL 

' CONfiANÇA (R$) ... , .. , 
llP(iA Procuta<h-Gcnl AdiiiEIIO 01 1.tl00,00 1,600,00 

FI'CI'L PIOCIIruliof-Chc'fe " l'rocurWorin O> 1.100.00 l.l~ _ 

fi'('I'A ProourMI>f..(;lltli: "" l'mcur.tdori:t 01 1.100.00 1.11. . . . . 
f i'CPJ I'JO(-utm'.Cbcf.:. (b Ptoc~ Jtdic:ial 01 1.100.00 uoo.oo 
FSP Scm-rário da J'rocnradorill OI JOO.OO '"""" TOTAl. • 1 .., ..... 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

ANEXO 111 
CóDJÇ,.O 

CAH.GO V•a•s 

l"'CMOV l,.rocurador dn Cllin"'nrn 4 
'TOTAI4 4 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

ANEXO IV 

QUADRO DA CARREIRA DE PROCURADOR DA CÂMARA 

CA:I'.t:GO"RTA NfVEl .. 
V€NCIMJo':N'l'O 

- tR$) 
n1 7.296.~2 

E~pec-iul lJ 6.949~35 
1 6.618 43 

rn 6.016.75 
lnlcrn"'c:di(i.ril) 11 5.730,24 

r !5.457.37 
111 4 . 961 2:5. 

h 'lJCi31 u 4.725~00 

I 4.500.()0 
TOTAl. Jft;.OOO O 


